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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N°. 003, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA
VISTA,

EXCELENTISSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTISSIMAS
SENHORAS VEREADORAS,

JUSTIFICATIVA

Cumprirnentando Vossas Exceléncias, encarninho para apreciaçào, votação e
aprovação por esta Egrégia Casa Legislativa, o Proj eto de Lei n. 003, de 26 de janeiro de
2012, que "INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRO DE BENS E ORGANIZA A
PROTEçAO DO PATRIMONJO CULTURAL E MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE
BOA VISTA E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS".

0 Projeto de Lei ora apresentado trata de providéncias necessárias e
condicionadas ao interesse püblico, corn o propósito de instituir o tombarnento e o registro de
bens municipais, bern como organiza a proteção do Patrirnônio Cultural e Museológico do
MunicIpio de Boa Vista corn o objetivo de preservar e fortalecer a identidade cultural local.

A elaboraçào de Lei municipal especIfica fortalecerá a identidade local corn a
consolidaçao de uma polItica cultural forte e a consequente geracäo de emprego e renda.

Convicto de que os ilustres membros desta Casa prestarão valiosa colaboração
na deliberaçào do incluso Projeto de Lei, de rnodo a permitir sua aprovação, dado o seu
relevante interesse püblico, é que o subrneto ao Poder Legislativo.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de distinta
consideraçào e especial apreco.

Boa Vista, 26 dejaneiro de 2012.

MARIA 	CAMPOS
Vice-Prefejta de B  Vista

Exrno. Sr.
BRAZ ASSIS BEHNCK
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
NESTA/
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PROJETO DE LEI No 003,26 DE JANEIRO DE 2012.

INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRO
DE BENS E ORGANIZA A PROTEçAO DO
PATRIMONIO CULTURAL E
MUSEOLOGICO DO MUNICIpIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

A VICE-PREFEITA DO MUNICIpIO DE BOA VISTA, no exercicio docargo de PREFEITO Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

CAPITULO I

DO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 10 Constituem patrimônio cultural do MunicIpio de Boa Vista 
Os bens de natureza

material e imaterial, individual ou conjuntamente considerados, portadores de referéncia a
identidade, a açôes, a fatos memoráveis ou relevantes da história de Boa Vista e de seus
diferentes grupos formadores ou que tenham alguma representatjvjdade de conotação
transindivjdual para a sociedade, objetos de proteção, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

Ill - as criaçôes cientIficas, artIsticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificacOes e demais espaços destinados as manifestaçôes
artIstico-culturajs•

V - os conjuntos urbanos e sItios de valor histOrico, paisagIstico, artIstico, arqueológico,
paleontológico, ecológico, cientIfico e museologico;

VI - bens de relevância histórica, paisagIstica, artIstica, arqueológica, paleontologica,
ecológica, cientIfica, etnolOgica, bibliográfica, folclórica e estética e os assemeihados;

VII— o patrimônio ambiental sob a ótica natural, cultural, artificial e do trabaiho.

§ 10 
São formas de proteção, provisória ou em caráter definitivo, instituldas por esta Lei:
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a) inventái-ios;

b) registros;

c) tombamentos;

d) vigilãncia;

e) desapropriaçao;

f) inspeção técnica;

g) outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2° Qualquer das formas de proteção mencionadas no parágrafo anterior será considerada
provisóna a partir da notificação da instauração do respectivo processo, sendo equiparada a
definitiva para todos os efeitos legais.

sEçAo i

DO PATRIMONJO ARQUEOLOGICo

Art. 2° Os monumentos e sItios arqueológicos de quaisquer natureza existentes no território
municipal e todos os elementos que neles se encontram são de responsabilidade do Poder
Püblico Municipal, podendo o MunicIpio promover açôes em regime de colaboraçao para
promover a guarda, identificaçao, preservaçâo e educação patrimonial e combater os crimes
contra a propriedade e tráfico destes monumentos.

Art. 3° Consideram-se monumentos e sItios arqueologicos:

I - as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos da
cultura dos paleoamerIndjos do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços
sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras que possuam significado idéntico, a
juIzo da autoridade competente;

II - os sItios nos quais se encontram vestIgios positivos de ocupação pelos paleoamerIndios,
tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha;

III - os sItios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de
aldeamento, "estaçöes" e "cerâmicos", nos quais se encontrem vestIgios humanos de interesse
arqueológico ou paleoetnografico;
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IV - as inscriçôes rupestres ou locais corno sulcos de polirnentos de utensIlios e outros
vestIgios de atividade de paleoamerIndjos.

SEçA0 ii

DOS MUSEUS E DO PATRIMONIO MUSEOLOGICO

Art. 40 
Consideram-se museus, para os efeitos desta Lei, as instituiçOes scm fins lucrativos

que conservam, investigam, cornunicam, interpretarn e expOern para fins de preservação,
estudo, pesquisa, educaçào, contemplaçao e turismo, conjuntos e coleçôes de valor histórico,
artIstico, cientifico, técnico ou de qualquer outra natureza cultural, abertas ao püblico, a
serviço da sociedade e de seu desenvolvjmento e que tenha sua criação amparada na Poiltica
Nacional dos Museus e nos Sisternas Nacional e Estadual de Museus.

Parágrafo ünico. Enquadrar-se-do nas disposiçoes desta Lei as instituiçôes e Os processosrnuseológicos voltados para o trabaiho corn o patrimôn jo cultural e o território, visando ao
desenvolvimento cultural e socioeconômjco e a participaçâo das cornunidades.

Art. 50 
Os bens culturais dos rnuseus, em suas diversas manifestaçôes, podem ser declarados

corno de interesse püblico, no todo ou em parte.

§ 10 
Considerarn-se bens culturais passIveis de rnusealizaçao os bens rnóveis e irnóveis de

interesse püblico, de natureza material ou imaterial, tomados individualmente ou em conjunto,
portadores de referéncia ao ambiente natural, a identidade, a cultura e a memória dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

§ 20 Será declarado de interesse püblico municipal o acervo dos rnuseus cuja proteção,
valorizaçào, pesquisa e acesso a sociedade representar urn valor cultural de destacada
importância para o MunicIpio.

§ 30 
Os programas, normas e procedirnentos de preservação, conservaçâo e restauraçâo serão

elaborados por cada rnuseu em conformidade corn a legislação vigente, a firn de garantir a
integridade de seus acervos, os quais devern dispor das condiçoes de segurança
indispensáveis.

4 0 M11, 0,
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CAPITULO II

DO TOMBAMENTO

SEçAO i

DAS DISPOSIçOEs GERAIS

Art. 6° 0 Municipio de Boa Vista procederá, nos termos do artigo 30, inciso IX da
Constituiçâo Federal, da legislaçäo federal e estadual pertinentes, e conforme o disposto nesta
Lei, ao tombamento de bens rnóveis ou irnóveis, pUblicos ou particulares, existentes em seu
território e que por seu valor sejarn considerados patrirnônio cultural de Boa Vista.

Art. 70 0 tombamento não importa na alteraçao da propriedade do bern, sendo vedada apenas
sua descaracterizaçao ou destruiçao.

§ 10 Qualquer reforma ou reparação dos bens protegidos deverá ser precedida de autorizaçäo
do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico, que avaliará a necessidade
técnica do projeto a ser desempenhado, podendo, conforrne o caso, solicitar parecer prévio de
órgãos técnicos.

Art. 8° 0 bern movel ou imOvel tombado poderá ser alugado, alienado ou transmitido por
herança, observando sempre as lirnitaçOes desta Lei.

SEcA0 II

DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 90 0 processo de tombamento adotará o rito especial previsto nesta Lei, e será iniciado:

I - por iniciativa do Executivo Municipal;

II— pelo Conseiho Municipal do Patrirnônio Histórico Cultural de Boa Vista;

III - por indicaçAo do Legislativo Municipal;

IV - por grupo de pessoas, e quaisquer outras organizaçOes ou associaçôes interessadas na
preservação e protecão da memória cultural.

Art. 10. Será considerado compulsório o tombarnento sempre que a iniciativa for do Poder
Püblico Municipal ou de quaisquer outros interessados.	 - -
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Art. 11. No processo de tombamento é obrigatOria a juntada de propostas devidarnente
justificadas, sendo vedadas as que tenham por objeto bens insuscetIveis de tombamento, as
quais serão indeferidas de piano, pelo Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e
Museologico de Boa Vista.

Art. 12. As propostas devern conter, além das justificativas, todos os dados relativos ao bern,
sua localizaçao, descriçao, metragens, parecer técnico, documentos, fotos, desenhos e cópia
da planta baixa do bern requerido, além do valor venal do bern a que se pretende tombar.

Art. 13. Aberto o processo corn o protocolo do pedido, o proprietário do bern, objeto do
tombamento será notificado para, querendo, oferecer contestação, no prazo de quinze dias,
contados do primeiro dia ütil seguinte a notificação, ou de sua ciéncia.

§ 10 No caso de recusa em exarar ciência na notificação, ou quando o proprietário nâo for
localizado, a notificaçao será publicada imediatamente no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 2° A notificaçao näo se aplica ao caso de tombamento voluntário.

Art. 14. 0 tombarnento dar-se-á através de decreto do Chefe do Poder Executivo, rnediante
publicaçao no Diário Oficial do MunicIpio e posterior inscrição no Livro de Tombo
respectivo.

§ 10 Da decisão final de tombamento do bern, caberá pedido de reconsideraçao ao Conseiho
Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista, dentro do prazo de quinze
dias da publicaçào, expondo de modo claro as razôes de fato e de direito ern que se
fundamentam o inconformjsmo.

§ 2° 0 Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico decidirá o recurso no prazo
de trinta dias, em sessão plenária.

§ 3° Caso a decisão seja contrária ao tombamento, serào tornadas sem efeito as limitaçOes
impostas nesta Lei.

Art. 15. Após a inscrição no Livro de Tombo respectivo, o Conselho Municipal do
Patrirnônio Cultural e Museologico tomará as seguintes providéncias:

I - no caso de bern imóvel, comunicará a Fundaçao de Educaçao, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista, a Secretana Municipal de Administraçao e Gestão de Pessoas, a Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, a Secretaria Municipal de Gestão
Ambiental e Assuntos IndIgenas, a Empresa Municipal de Desenvolvirnento Urbano e
Habitacional - EMHUR e ao Oficial do Registro de Imóveis competente, o conteüdo integral
da decisão para a devida averbaçao na matrIcula do irnóvel, e dernais providências, inclusive
para efeito das restriçôes impostas aos bens do entorno;
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II - sendo o bern móvel comunicará aos Oficiais do Registro de TItulos e Docurnentos, para
as devidas anotaçôes e registros.

SEcA0 III

DOS LIVROS DE TOMBO

Art. 16. 0 Conselho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico responsável manterá
quatro Livros de Tombo, nos quais serâo inscritos os bens rnateriais, a saber:

I - Livro de Tombo de hens Naturais, no qual se incluern paisagens, espaços ecológicos,
recursos hIdricos, monumentos, reservas naturais, parques e reservas municipais;

II - Livro de Tombo de Bens Arqueológicos e Antropologicos;

III - Livro de Tombo de Bens Imóveis de valor turIstico, artIstico, estético ou cultural, corno
as obras de arquitetura, conjuntos e sitios urbanos ou rurais;

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis e integrados de valor arqueológico, etnológico,
histórico, artIstico, bibliográfico, folclórico, estético e cultural, incluindo-se acervos de
bibliotecas, arquivos, museus, coleçôes, objetos, hens integrados e docurnentos de
propriedade privada e püblica.

CAPITULO III

DOS BENS TOMBADOS E DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

sEçAo i

DAS INTERVENcOES NOS BENS TOMBADOS

Art. 17. A proteção e conservação dos bens tombados caberâo aos seus proprietários e a
sociedade, sendo incurnbência dos primeiros o onus da conservação nos termos desta Lei.

Art. 18. Caberá ao Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista
analisar e aprovar projetos e serviços de reparaçäo, pintura ou restauração ou qualquer obra de
intervenção nos hens imóveis tombados e de sua area de entorno, ambiéncia ou vizinhança.
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§ 10 Não serào admitidos danos, destruiçao, mutilaçào, inutilização, deterioração, demolição
ou qualquer forma de descaracterizaçao do bern tombado, total ou parcial, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal, sern prejuIzo da obrigação de reparaçâo integral
tendente a restauração, recuperação, reconstituição e reconstrução.

§ 2° No caso de bens móveis e integrados, esse procedimento ficará a cargo do Conseiho
Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista.

§ 30 Em se tratando de bens tombados, a Secretaria Municipal de Gestão Ambiental deverá
solicitar autorizaçäo ao Conselho para poda ou derrubada de espécies vegetais, respeitadas as
respectivas areas de entorno.

Art. 19. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural deve propor a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, que seja deterrninada ao proprietário a execuçào de obras imprescindIveis
A conservação do bern tombado, fixando prazo para o inIcio e térrnino da obra acompanhando
os trabaihos e fiscalizando o fiel cumprimento.

Parágrafo ünico. No caso de não cumprimento por parte do proprietário, a Prefeitura poderá
executá-lo, cobrando-lhe a despesa, em dIvida ativa, sem prejuIzo das sancOes previstas nesta
Lei e na legislaçâo estadual e federal aplicável.

Art. 20. Os bens tombados de propriedade do MunicIpio podern ser cedidos ao uso particular
a tItulo oneroso, desde que haja compromisso do usuário de preservá-lo, nos termos da
presente Lei.

Art. 21. Os bens imóveis tombados ou em processo de tombamento, inclusive os que se
localizem no entorno de bens protegidos, serAo submetidos a classificaçao pelo Conselho
Municipal de Patrirnônio Cultural e Museológico, mediante estudo do material histórico e
fotográfico existente sobre o bern e após vistoria técnica, conforme as seguintes categorias:

I - unidades de preservação integral: bens que conservarn integrairnente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivaram o tombamento;

II - unidades de preservação parcial: bens que conservam parcialrnente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivaram o tombarnento;

III - unidades de reconstituição: bens que conservarn so externamente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivararn o tombarnento, mas que se localizam no entomo de bens
tombados ou em processo de tombamento;

IV - unidades de acompanhamento: bens que nào possuem caracterIsticas arquitetônicas de
interesse, mas se encontram no entorno de bens tombados ou em processo de tombamento;
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V - unidades scm interesse: bens que não possuem caracterIsticas arquitetônicas de interesse e
não se encontram no entorno de bens tombados ou em processo de tombamento, mas se
localizam no perImetro do SItio Histórjco de Boa Vista.

Parágrafo ünico. Os bens que sofrerem mais de sessenta por cento de destruiçao,
reconstrução e replica não serão objeto de tombamento, podendo ser utilizados corno recursos
das açôes educacionais.

Art. 22. As intervençOes em imóveis tombados e na area de entorno são classificadas como:

I - preservação arquitetônica integral: intervenção aplicável as unidades de preservação
integral, destinada a preservação das caracterIsticas arquitetônicas, artIsticas e decorativas
externas e internas do imóvel;

II - preservação arquitetônica parcial: intervenção aplicável as unidades de preservação
parcial, destinada a conservaçAo das caracteristicas arquitetônicas, artIsticas e decorativas,
externas do imóvel;

III - reconstituiçao arquitetônica: intervenção aplicável as unidades de reconstituição,
destinada a recuperação das caracterIsticas arquitetônicas, artIsticas e decorativas que
anteriormente compunham a fachada c cobertura na época da construção do imóvel;

IV - acompanharnento: intervcnção aplicável as unidades de acompanhamento, destinada a
conservação da fachada externa e da cobertura do imóvel que, embora não tenha
caracteristicas arquitetônicas de interesse, deve conservar a harmonia volumétrica nccessária a
arnbiência do entomo do bern tombado;

V - renovação: intervenção destinada a construção de nova edificaçao e ou sub stituiçao de
uma edificação que não tern interesse a preservação, aplicável as unidades scm interesse.

Art. 23. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, periodicarnente, fará vistoria nos bens
imóveis tombados, indicando e acompanhando os serviços ou obras que deverão ser
executados.

§ 10 
No caso de bens móveis e integrados, esse procedimento ficará a cargo exclusivamente

do Conselho Municipal do PatnrnOnio Cultural.

§ 20 Os proprietários ou responsáveis pelos bens tombados ou pelos imóveis que se localizam
nas respectivas areas de entorno, não poderão criar impedirnentos ou obstáculos a inspeção,
sob pena de multa, que será elevada ao dobro no caso de reincidéncia.

SLI
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sEcAo II

DO ENTORNO

Art. 24. Na ocasiào do tombamento do bern cultural, a area de entorno, ambiéncia ou
vizinhança para proteçAo da unidade arquitetônica e paisagIstica fica delimitada por urn raio
máximo de cern metros, a partir do eixo da fachada do bern tombado, ressalvadas as obras em
alteraçôes existentes antes da vigéncia desta Lei.

Parágrafo ilnico. As areas de entorno dos bens tombados, instituldas antes da publicaçao
desta Lei, ficam sujeitas a avaliaçAo e definiçAo pelo Conseiho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museológico.

Art. 25. Na area de entorno de bens tombados nAo poderá ser construIdo nenhum edificio,
monurnento, obra ou equipamento urbano de qualquer natureza que obstrua, irnpeca ou
comprometa a visibilidade do bern protegido, devendo ser respeitados os gabaritos de altura
das edificaçôes que se localizam na vizinhança do bern.

§ 10 Todas as intervençOes realizadas no entomo de bens tombados estäo sujeitas a legislaçao
em vigor no tocante a acessibilidade, uso, ocupaçào e parcelamento do solo, vias de
circulação, volumetria dos edificios e posturas municipais.

§ 20 A inobservâncias das normas desta Lei sujeitará o infrator, de imediato, ao desfazimento
da obra.

§ 30 Se o infrator näo promover o desfazimento da obra, caberá a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo adotar as providéncias necessárias para tanto, sem prejuIzo do posterior
ressarcimento e da aplicaçào das sançôes previstas no Código de EdificaçOes e Instalaçôes do
MunicIpio de Boa Vista.

SEcAO III

DA TRANSFERENCIA E DESLOCAMENTO DE BENS TOMBADOS

Art. 26. A Secretaria Municipal de Economia, Planejarnento e Finanças informará, de oficio,
ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico de Boa Vista, qualquer
transferéncia de propriedade dos bens irnOveis, móveis e integrados sujeitos ao tombamento.

Parágrafo ünico. Para os efeitos desta Lei, conforme o disposto no art. 216 da Constituição
Federal, é requisito essencial da escritura püblica a expressa menção ao tombamento ou
registro, inclusive para a averbaçào perante o Orgão competente deste MunicIpio.	-

Rua General Penha Brasil, n o . 1 .0 11 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
Fone: (095) 3621-1700 - Ramal 1719— Gabinete do Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO
Art. 27. No caso de deslocamento de bens rnóveis e integrados tombados, deverá o
proprietário obter prévia autorização do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico, comprovando as condiçOes de segurança, guarda e seguro desses bens.

Art. 28. 0 bern móvel tombado nâo poderá sair do Municfpio, senâo por tempo determinado,
sem transferência de domInio, para fins de intercâmbio cultural ou restauraçào, a juIzo e
aprovaçâo do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico.

Art. 29. 0 pedido para retirada ou empréstimo de qualquer bern tombado será feito mediante
oficio, o qual dependerá do deferimento do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico e da avaliaçào para pagamento do seguro do referido bern, que será de
responsabilidade do requerente.

Art. 30. 0 presidente do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico assinará
o Termo de Responsabilidade juntarnente como aquele que tiver sob sua responsabilidade o
material tombado.

Art. 31. No caso de extravio, furto ou roubo de qualquer objeto tombado, o respectivo
proprietário, irnediatamente, registrará a ocorréncia perante a autoridade policial, bern como
comunicará ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista.

CAPITULO IV

DO REGISTRODOS BENS IMATERIAIS

Art. 32. 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos termos do art. 216 da Constituiçâo Federal
e da legislação federal pertinente, ao registro dos bens culturais de natureza irnaterial que
sejam portadores de referência a identidade, a acào, a memóna dos diferentes grupos
formadores da sociedade boa-vistense, nos quais se incluem os saberes, os modos de fazer, as
celebraçoes e os lugares.

§ 10 0 reconhecimento de bens imateriais se fará por meio da inscrição do bern em urn dos
quatro Livros de Registro:

I - Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos conhecirnentos e rnodos de fazer
enraizados no cotidiano das comunidades;

II - Livro de Registro das CelebraçOes, onde serâo inscritos rituais e festas que marcam a
vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida
social;

Rua General Penha Brasil, n o. 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho
Fone: (095) 3621-1700 - Ramal 1719— Gabinete do Prefeito
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III - Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão inscritas manifestaçOes literárias,
musicais, plásticas, cénicas e lüdicas;

IV - Livro de Registro de Lugares, onde serào inscritos mercados, feiras, santuários, pracas e
demais espacos onde se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.

§ 2° A inscricão em urn dos Livros de Registro terá sempre como referência a continuidade
histórica do bern e sua relevância para a memória, a identidade e a formação da sociedade
boa-vistense.

Art. 33. As propostas para registro, acompanhadas de sua documentacào técnica, serào
dirigidas ao Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico, que se rnanifestará a
respeito da pertinéncia do registro, corn deliberacAo pela maioria absoluta de votos e por
intermédio de resolucão que será publicada no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 10 A instrucão constará de descricao pormenorizada do bern a ser registrado, acompanhada
da documentação correspondente e deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam
culturalmente relevantes.

§ 2° Em caso de decisào favorável do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico de Boa Vista, o bern será inscrito no livro correspondente e receberá o tItulo de
Patrimônio Cultural de Boa Vista.

Art. 34. A instrucão do processo de registro de urn bern cultural deve conter:

I - requerimento, em documento original, datado e assinado pelo proponente;

II —justificativa do pedido;

III - denominacao e descricão do bern proposto para registro, corn indicacão da atuacão dos
grupos sociais envolvidos de onde ocorre ou se situa, do periodo e da forma em que ocorre;

IV - informacoes históricas sobre o bern;

V - documentacao audiovisual adequada a natureza do bern, corno fotografias, desenhos,
videos, gravacôes sonoras ou fumes;

VI - referências documentais e bibliográficas disponIveis;

VII - declaracão formal de representante da comunidade produtora do bern, ou de seus
membros, expressando o interesse e a anuência corn a instauracão do processo de registro.

SC--
Rua General Penha Brasil, n°. 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
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Art. 35. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico fará a reavaliaçâo dos
bens culturais registrados, a cada cinco anos, para decidir sobre a revalidaçâo do tItulo de
Patrimônjo Cultural boa-vistense.

Parágrafo ünico. Negada a revalidaçào, será mantido apenas o registro, corno referência
cultural do seu tempo.

CAPITULO V

DOS INCENTIVOS A PRESERVAçAO

Art. 36. 0 MunicIpio de Boa Vista, como incentivo a preservação do imóvel tombado,
concederá, anualmente, a isençäo do pagamento do IPTU, mediante solicitação do
proprietário ou seu representante legal.

§ 10 A isencão a ser concedida dependerá da conservaçâo do imóvel tombado.

§ 20 A renovaçAo da isencão do pagamento do IPTU de que trata o caput deste artigo será
concedida mediante vistoria técnica, realizada pelo Conselho Municipal do Patrirnônio
Cultural e Museológico, acompanhado de agente da fiscalizaçao municipal, corn o respectivo
parecer.

CAPITULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 37. Constitui infraçâo, para efeito desta Lei, qualquer açäo ou omissâo que importe na
inobservância dos seus preceitos, assirn como aos do regulamento, resoluçOes e dernais
normas dela decorrentes.

Art. 38. As penalidades pelas infracôes previstas nesta Lei não excluem a adoção de outras
medidas e a aplicação de outras sançôes pelas autoridades municipais competentes, corn
respaldo na legislação compatIvel.

Parágrafo ünico. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico comunicará a
Secretaria Municipal de Economia, Planejarnento e Finanças a aplicação de sancOes que
importem na inscrição do infrator na dIvida ativa do MunicIpio.

Rua General Penha Brasil, n o. 1 .0 11 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
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CEP 69.305-130 - Boa Vista/RR. SItio: www.pmbv.rr.gov

12



FLS
"BRASIL: DO CABURAi AO CHUI"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

Art. 39. Sem prejuIzo das demais cominaçOes estabelecidas em normas federais, estaduais e
municipais, os infratores sujeitar-se-ão as seguintes sançôes:

I - adverténcia;

II - multa;

III - embargo;

IV - revogação da autorização;

V - cassaçäo da Iicença;

VI - demoliçao de obra ou remoção de atividade incompatIvel corn as normas pertinentes,
scm direito de reivindicar qualquer indenizaçao;

VII - interdição e suspensão das atividades incompatIveis corn as normas pertinentes;

VIII— obrigaçao de reparar e indenizar os danos que houver causado;

IX - perda ou restriçAo de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo Poder Ptblico
Municipal.

X - promoçào de açôes compensatórias de caráter educativo que valorizem a mernória e a
história.

§ 10 A multa corresponderá a urn valor entre 1.000 (mu) 00.000 (dez mil)UFM's e será
aplicada proporcionalmente ao ilIcito cornetido, podendo ser duplicada em caso de
reincidêncja.

§ 2 0 As rnultas serão recoihidas ao Fundo Municipal do Patrimônio Cultural do MunicIpio de
Boa Vista.

Art. 40. As multas serão impostas mediante auto de infração pelas Secretarias Municipais de
Economia, Planejamento e Finanças e Obras e Urbanismo de Boa Vista, devendo conter:

I - norne do infrator, seu domicIlio, nümero no cadastro de pessoa fisica, da carteira de
identidade e sua filiação;

II - local e dia da lavratura;

III - identificaçao do bern, objeto do dano ou ocorréncia;

Rua General Penha Brasil, n o. 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
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IV - menção detaihada do fato que constituiu a infraçAo e do dispositivo legal violado;

V - notificaçâo ao infrator para pagar a multa devida ou apresentar defesa ao Conseiho
Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico no prazo de dez dias.

§ 10 No caso de recusa em receber a notificaçào, o fiscal certificará o fato na presença de duas
testernunhas, e juntará o auto ao respectivo processo.

§ 2° Quando o infrator encontrar-se em local incerto e nào sabido, a notificaçào será realizada
por edital, com prazo de vinte dias, publicado urna ünica vez no Diário Oficial do MunicIpio e
em jornal de circulaçao.

§ 30 0 infrator será considerado revel, para todos os efeitos, após decorrido o prazo para
apresentaçào de defesa.

CAPITULO VII

DAS DISPOsIçOEs FINAlS

Art. 41. 0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de
noventa dias, a contar da data de sua publicaçao.

Art. 42. Todos os bens culturais, móveis e irnóveis, tombados pelo MunicIpio de Boa Vista
anteriormente a presente Lei, bem corno os bens culturais de natureza material ou imaterial
protegidos por este MunicIpio, notadarnente o Setor Especial Histórico (SEH), criado pela Lei
n°. 244, de 06 de setembro de 1991, ficarn sujeitos as deterrninaçOes da presente Lei.

Art. 43. Os bens edificados, os monurnentos e as obras de caráter artIstico construIdas corn o
erário piblico e corn a participaçâo direta da sociedade, sob a encomenda a profissionais de
reconhecido rnérito, que cornpôem o ambiente paisagIstico cultural do MunicIpio, so poderão
sofrer alteraçOes, reforrnas, rnutilaçöes, acréscirnos, desmontes ou quaisquer outras
intervençOes, de caráter reversIvel ou irreversIvel, corn a perrnissão expressa do autor da obra
e, na sua ausência, de seus familiares diretos, ascendentes ou descendentes.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes
contrárias.

Boa Vistd.e-jnejro de 2012.

MARIA SSILlaLCAM
Vice-Prefejta de 	Vista
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PROCESSO N°. 002

PROJETO DE LEI No 003,26 DE JANEIRO DE 2012.

INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRO
DE BENS E ORGANIZA A PROTEçAO DO
PATRIMONIO CULTURAL E
MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

1—Art. 9° (..)

I(..)

JI—pelo Conselho Municipal (..)

III (..)

IV(..)

JUSTIFICATIVA: 0 Art. 61, § 2° da Constituiçäo Federal "in verbis":

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissâo da Cámara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da Repithlica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da Repithlica e aos cidaddos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituiçäo. (EC n°. 18198 e EC n°. 3212001).

§ 1o(..)

I(..)

II (..)

a)(..)

b)(..)

C)(..)

Rua General Penha Brasil, n o. 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho
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d)(..)

e)(..)

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentaçdo a Cámara dos Deputados de
projeto de lei subscrito por, no mInirno, urn por cento do eleitorado nacional, distribuldo pelo
menos por cinco Estados, corn näo menos de trés décirnos por cento dos eleitores de cada urn
deles.
0 caput do Art.9°: refere-se a iniciativa do processo de tombamento e não a iniciativa de lei.
Desse modo, nâo se aplica fixar percentual na redaçâo do inciso IV.

2—Art. 14°eH

JUSTIFICATIVA: 0 tombamento é ato tipicamente administrativo, através do qual o Poder
Püblico, depois de concluir formalmente no sentido de que o bern integra o patrimônio
püblico nacional, estadual e/ou municipal intervém na propriedade para proteg8-lo de
mutilaçôes e destruiçOes.

Desse modo, a instituiçäo do tombamento deve ser formalizada por ato administrativo tIpico
praticado pelo Poder Executivo. 0 STF já teve a oportunidade de enfrentar o tema, tendo a
maioria votado no sentido de que o tombamento é da cornpetência do Executivo e, por isso,
ha de ser materializado por ato adrninistrativo. (Representacão n°. 1.312, Pleno, Rel. Mm.
CELlO BORJA, pubi. Na RTJ 128/5 1).

A competência para legislar sobre tombamento e concorrente de todas as pessoas federativas.
Apesar de omissâo dos Municipios no art. 24 da CF, o inciso VII desse dispositivo, que alude
a competéncia para legislar sobre patrimônio histórico e cultural, deve ser interpretado em
conjugaçào corn o art. 30, I e II, da CF, de modo a considerar-se válida a legislaço
municipal.

o ato de tombamento e o ato final do processo administrativo que a lei exige para o fim de
apurar corretamente Os aspectos que conduzern a necessidade de intervenção na propriedade
para a proteçào do bern tombado.

Anote-se por fim, que ao proprietário do bern tombado e conferido o direito de recorrer contra
o ato do tombamento. 0 recurso e dirigido a autoridade do Poder Executivo, que, atendendo a
razôes de interesse pUblico, pode cancelar o tombamento. (Esse recurso tern previsão no
Decreto-lei no. 3.866, de 29/11/1941).

Rua General Penha Brasil, no. 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
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3 - Art. 18 e Art. 21

Foram exciuldos a expressão "em conjunto corn a Secretaria Municipal de Obras e
Urbanismo".

/	 ,/Y/--
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CAI\'IARA i\'1IiNl(Il.,-1, DE BOA VISTA

COIVJISSAO l)F LI'C ISI .AçAO, it Si lçA I REOAçA0 FINAL

IARECER DA COJVJISSAO

A C' oniissào de LegisIaço. .luslica C Redaco Final adota e recomenda o Parecer

do Senhor Relator. Vercador Masamy Eda sobre o Projeto de Lei n° 003. de 26 de janeiro de 2012

de aLIIOI - M do Poder Lxecritivo. o qual dispOe sobre: "Jnstiiui o lombaniento C Registro de Bens e

Organiza a ProIeço do Patrimônio Cultural e MuseolOgico do fVlunicipio de Boa Vista e d

outras providências".

SALA DE, COM ISSOLS. CAi\1A RA NII IJNIClPAL I)L UOA VISTA, 09 DL MAIO DL 2012.

^ Iz m/^ Izc () #^, '0 ^	, I , 1) A--^
PRE[l)ENl:	 EELAFOR

(Plw^
MARIA l)E L()LJRlSO

1VI E, fVI 13 R 0
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DI LFGISLAcA(), JUSTIçA E REDAçAO FINAL,

ATA

AO NONO DIA 1)0 MES DE MAIO DE DOtS MIL E DOZE, AS DEZE;SSEIS HORAS. NA

DEPENDENCIi\ DESTA C'i-\MARi-\ MUNICIPAL DL BOA VISTA. REUNIU-SE A

COMISSAO PERMANENTE DL LEGISLAçAO. iUSTIA E REDAçAO FINAL SOB A

PRESIDENCIA DO \/EREADOR MARIO MARCIO BR ITO SAM PAlO. SECRETA RIO

MASAMY EDA [1 MAKIz\ DL LOURDES IiNl-I[;lRO COMO MEMBRO. PARi-\

APRECIAREM 0 PARECER i-\PRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA. DADO

SOBRE 0 PRO.JLI'O DL; LEI N`003. DL; 26 DE.IANEIRO DL 2012 DL AU TORIA DO PODER

EXECUTIVO. 0 QUAL DISPOE SOBRE: iNSTITUI 0 TOM BAMENTO E REGISTRO DE

BENS L; ORGANIZA A PROJ Eç'AO DO PATRIMONIO CULTURAL F. MUSEOLOGICO DO

MUNICIIIO DL BOA VISTA E DA OU[RAS PROVIDENCIAS. ABERTOS OS TRABALLIOS

0 SENHOR PRESII)EN[E DI:'F'LRMINOU AO SENHOR SECRFI'ARIO QUE FIZESSE A

LE;IiURA io RELATORIO Do P/-\RECE R EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAç'Ao A

MATERIA [ENDO RECEBIDO PAR.ECER Fi\VORAVEL. NADA MAIS A i'RATAR. 0

SENt OR IRESIDENTE DEU I0R ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR.

FOI LAVRAII)A A PRESI:NTE /\T/\. QUE DEPOtS DL LIDA E ACHADA CONFORME. VA!

P0k TC)DOS ASSINADA.

1)	I - AR. ARA M LJNICII- 'Al DE BOA VISTA, 09 1W N il AIO [)E 2012.

9;1 IARC ) RI-O SAtVIPAI0	 A

PRESi1Nii\ \\	 RI LAI OR

MARIAl) Ul  IOUR'tr{'ITNIIEIR()

M EM BR()
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Estado de Roraima

Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão de Educayão, Saüde e Assistência Social

CAMA MUNI AL DE BOA VISTA
Comissao de Educaão, Saüde e
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CAI\IARA MUNICIPAL DE, BOA VISTA

C0MI'SA() 1)L I l)UCA A() ( Iii I URA, SAUDE, F ASSIS I EN( IA SOCIAL

PAREC ER 1)0 RELATOR

Senhor Presidente.

Nos termos do art. 69. ineisO Ill, do R.e&imenio Inierno desta Casa LeisIativa.

passamos a cnhitir 0 Parecer desta Comiss5o Pcrmancntc. sobre o Projeto de Lei n° 003. de 26 de

janei ro de 2012 de autoria do Poder L\ecuti vu. o qual dispOe sobre "I nstitui 0 lom hanietito c
Regisiro de Bens e Organiza a Proieçäo do Patrim(iiio Cultural e fVl useologico do Munici1)io
de Boa Vista c da ou tras providcncias".

f\'lanifcstmio-nostavoravel sua aprovaçao. por entendermos que o presente

Projeto de Lei ë cons! itucional e encontra-se de acordo corn o que prece I ua o Art. 151 - §1 '  da Lei

Org nica do rnunicipio de Boa Vista. regulilmentanclo o citado dispositivo no que tange ao

torn ha niento.

C o Parecer. S.ni .j.

Maurieclio Fjdcs dc Melo
Relator
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CAIVIARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA

COMISSA() DI EDUCAçAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

I'ARECER DA COMISSAO

A Comisso de Educaço. ( ' ultura. Sa6de e Assisténcia Social adota e recomenda
o Parecer do Senhor Relator. Vereador Maurictlio Fernandes dc Melo sobre oProjeto de Lei n° 003.
de 26 de Janeiro de 2012 dc auloria do Poder Exccutivo. o qual dispöe sobre: "Institui o
]ombamento e Registro de Bens e Organiza a Proteção do Patrimônio Culiural e IVI useologico
do IVIunicI1)io de Boa Vista e (Ia OUtraS Providcncias".
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Matéria: Projeto de Lei NO 003/2012
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ESTAD() DL RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N o 003, DE 26 DE JANEIRO DE 2012.
AUTOR: PODER EXECUTIVO

REDAcA0 FINAL

INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRO
DE BENS E ORGANIZA A PR0TEçA0 DO
PATRIMONIO CULTURAL E
MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

A VICE-PREFEITA DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no exercIcio do
cargo de PREFEITO Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

CAPITULO I
DO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 10 Constituem patrimônio cultural do MunicIpio de Boa Vista os bens de natureza
material e imaterial, individual ou conjuntamente considerados, portadores de referência a
identidade, a açöes, a fatos memoráveis ou relevantes da história de Boa Vista e de seus
diferentes grupos formadores ou que tenham alguma representatividade de conotacão
transindividual para a sociedade, objetos de proteção, nos quais se incluern:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criacOes cientIficas, artIsticas e tecnolOgicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificacoes e demais espacos destinados as manifestacOes
artIstico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sItios de valor histórico, paisagIstico, artistico, arqueológico,
paleontologico, ecologico, cientIfico e museológico;

VI - bens de relevância histOrica, paisagIstica, artIstica, arqueológica, peontológica,
ecológica, cientIfica, etnologica, bibliográfica, folclórica e estética e os assemellf4dos;

Av. Capitao Ene Garcez, 0 992— Centro - Palácio Joâo Evangelista Pereira de Melo
Fone: (95) 3623-0974 - CEP 69301-160— Boa Vista-RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

VII - o patrimônio ambiental sob a ótica natural, cultural, artificial e do trabalho.

§ 1° São formas de protecão, provisória ou em caráter definitivo, instituIdas por esta Lei:

a) inventários;

b) registros;

c) tombamentos;

d) vigilancia;

e) desapropriacão;

f) inspecão técnica;

g) outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2° Qualquer das formas de protecão mencionadas no parágrafo anterior será considerada
provisória a partir da notificacão da instauração do respectivo processo, sendo equiparada a
definitiva para todos os efeitos legais.

sEçAoI
DO PATRIMONIO ARQUEOLOGICO

Art. 2° Os monumentos e sItios arqueologicos de quaisquer natureza existentes no território
municipal e todos os elementos que neles se encontram são de responsabilidade do Poder
Püblico Municipal, podendo o MunicIpio promover acOes em regime de colaboraçao para
promover a guarda, identificacão, preservação e educacão patrimonial e combater os crimes
contra a propriedade e tráfico destes monumentos.

Art. 3° Consideram-se monumentos e sjtios arqueológicos:

I - as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testernunhos da
cultura dos paleoamerIndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, pocos
sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras que possuam significado idêntico, a
juIzo da autoridade competente;

IT - os sItios nos quais se encontrarn vestIgios positivos de ocupação pelos paleoamerIndios,
tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha;

Av. Capitao Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio João Evangel istâjPereira de J\4elo
Fone: (95) 3623-0974-- CEP 69301-160 - Boa Vista-RR
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARTA DE APOIO LEGISLATIVO

III - Os sItios identificados corno cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de
aldeamento, "estacOes" e "cerâmicos", nos quais se encontrem vestIgios humanos de interesse
arqueológico ou paleoetnografico;

IV - as inscricOes rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensIlios e outros
vestIgios de atividade de paleoamerIndios.

sEcAo II
DOS MUSEUS E DO PATRIMONIO MUSEOLOGICO

Art. 4° Consideram-se museus, para os efeitos desta Lei, as instituicOes sem fins lucrativos
que conservam, investigam, comunicam, interpretam e expOem para fins de preservacAo,
estudo, pesquisa, educaço, contemplaçäo e turismo, conjuntos e colecöes de valor histórico,
artIstico, cientIfico, técnico ou de qualquer outra natureza cultural, abertas ao piiblico, a
serviço da sociedade e de seu desenvolvimento e que tenha sua criação amparada na PolItica
Nacional dos Museus e 1105 Sistemas Nacional e Estadual de Museus.

Parágrafo ünico. Enquadrar-se-ao nas disposiçOes desta Lei as instituicoes e os processos
museologicos voltados para o trabaiho corn o patrimônio cultural e o território, visando ao
desenvolvimento cultural e socioeconôrnico e a participaçâo das comunidades.

Art. 5° Os bens culturais dos museus, em suas diversas manifestaçOes, podem ser declarados
como de interesse piThlico, no todo ou em parte.

§ 1° Consideram-se bens culturais passIveis de musealizaçao os hens móveis e imóveis de
interesse piiblico, de natureza material ou imaterial, tornados individualmente ou em conjunto,
portadores de referenda ao ambiente natural, a identidade, a cultura e a memória dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

§ 2° Será declarado de interesse püblico municipal o acervo dos museus cuja proteçäo,
valorizaco, pesquisa e acesso a sociedade representar urn valor cultural de destacada
importância para o MunicIpio.

§ 3° Os programas, normas e procedimentos de preservação, conservaçäo e restauração seräo
elaborados por cada museu em conformidade corn a legislaçao vigente, a fim de garantir a
integridade de seus acervos, os quais devem dispor das condicOes de segurança
indispensáveis.

CAPITULO II
DO TOMBAMENTO

SEcA0 I
DAS DISPOSIçOES GERAIS

Av. Capitâo Eric Garcez, n° 992 - Centro - Palácio João Evangelista Pereira de Melo
Fone: (95) 3623-0974 - CEP 69301-160 - Boa Vista-R.R
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
Art. 6° 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos termos do artigo 30, inciso IX da
Constituico Federal, da legislacão federal e estadual pertinentes, e conforme o disposto nesta
Lei, ao tombamento de hens mOveis ou imóveis, püblicos ou particulares, existentes em seu
território e que por seu valor sejam considerados patrimônio cultural de Boa Vista.

Art. 7° 0 tombamento no importa na alteraçâo da propriedade do bern, sendo vedada apenas
sua descaracterizaço ou destruiçao.

§ 1° Qualquer reforma ou reparaçâo dos bens protegidos deverá ser precedida de autorizacâo
do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museologico, que avaliará a necessidade
técnica do projeto a ser desempenhado, podendo, conforme o caso, solicitar parecer prévio de
órgãos técnicos.

Art. 8° 0 bern mOvel ou imóvel tombado poderá ser alugado, alienado ou transmitido por
heranca, observando sempre as limitaçoes desta Lei.

sEcAo II
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 9° 0 processo de tombamento adotará o rito especial previsto nesta Lei, e será iniciado:

I - por iniciativa do Executivo Municipal;

II - por membro do Conseiho Municipal do Patrirnônio Histórico Cultural de Boa Vista;

III - por indicacäo do Legislativo Municipal;

IV - por grupo de pessoas, e quaisquer outras organizaçOes ou associaçOes interessadas na
preservacão e protecao da memória cultural.

Art. 10. Será considerado compulsório o tombamento sempre que a iniciativa for do Poder
PiThlico Municipal ou de quaisquer outros interessados.

Art. 11. No processo de tombamento e obrigatoria a juntada de propostas devidamente
justificadas, sendo vedadas as que tenharn por objeto bens insuscetIveis de tombarnento, as
quais serão indeferidas de piano, pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museologico de Boa Vista.

Art. 12. As propostas devern conter, alérn das justificativas, todos os dados relativos ao bern,
sua localização, descriçao, metragens, parecer técnico, documentos, fotos, desenhos e cOpia
da planta baixa do bern requerido, alérn do valor venal do hem a que se pende tombar.

Av. Capitäo Ene Garcez, n o 992 - Centro - Pa!ácio Joâo Evangelista Pereira
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

Art. 13. Aberto o processo corn o protocolo do pedido, o proprietário do bern, objeto do
tombamento será notificado para, querendo, oferecer contestação, no prazo de quinze dias,
dias contatos do primeiro dia ütil seguinte a notificaço, ou de sua ciência.

§ 1° No caso de recusa em exarar ciência na notificaçao, ou quando o proprietário näo for
localizado, a notificacão será publicada imediatamente no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 2' .A notificacão não se aplica ao caso de tombamento voluntário.

Art. 14. 0 tombamento dar-se-á através de decreto do Chefe do Poder Executivo, mediante
publicacao no Diário Oficial do MunicIpio e posterior inscricão no Livro de Tombo
respectivo.

§ 1° Da decisào final de tombamento do bern, caberá pedido de reconsideraçao ao Conseiho
Municipal do Patrirnônio Cultural e Museologico de Boa Vista, dentro do prazo de quinze
dias da publicacao, expondo de modo claro as razöes de fato e de direito em que se
fundamentam o inconformismo.

§ 2° 0 Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e MuseolOgico decidirá o recurso no prazo
de trinta dias, em sessão plenária.

§ 3° Caso a decisão seja contrária ao tombamento, serão tornadas sern efeito as limitaçoes
impostas nesta Lei.

Art. 15. Após a inscriçäo no Livro de Tombo respectivo, o Conselho Municipal do
Patrirnônio Cultural e Museologico tornará as seguintes providéncias:

I - no caso de bern irnóvel, cornunicará a Fundaçao de Educaco, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista, a Secretaria Municipal de Administraçao e Gestão de Pessoas, a Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Financas, a Secretaria Municipal de Gestäo
Ambiental e Assuntos IndIgenas, a Ernpresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitacional - EMHUR e ao Oficial do Registro de Imóveis competente, o conteüdo integral
da decisão para a devida averbação na matrIcula do imóvel, e demais providências, inclusive
para efeito das restricOes impostas aos bens do entomb;

II - sendo o bern móvel comunicará aos Oficiais do Registro de TItulos e Docurnentos, para
as devidas anotaçoes e registros.

SEcAO In
DOS LIVROS DE TOMBO

Art. 16. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico rei$nsável rnanterá
quatro Livros de Tombo, nos quais serão inscritos os hens materiais, a sabej: I

Av. Capitao Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio Joào Evangelista Pereira de
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I - Livro de Tombo de hens Naturais, no qual se incluem paisagens, espacos ecologicos,
recursos hIdricos, monumentos, reservas naturais, parques e reservas municipais;

II - Livro de Tombo de Bens Arqueológicos e Antropológicos;

III - Livro de Tombo de Bens Imóveis de valor turIstico, artIstico, estético ou cultural, como
as obras de arquitetura, conjuntos e sItios urbanos ou rurais;

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis e integrados de valor arqueolOgico, etnologico,
histórico, artIstico, bibliografico, folclórico, estético e cultural, incluindo-se acervos de
bibliotecas, arquivos, museus, colecOes, objetos, bens integrados e docurnentos de
propriedade privada e püblica.

CAPITULO III
DOS BENS TOMBADOS E DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

SEçAO i
DAS INTERvENçOEs NOS BENS TOMBADOS

Art., 17. A protecAo e conservaço dos bens tombados caberão aos seus proprietários e a
sociedade, sendo incumbência dos primeiros o onus da conservação nos termos desta Lei.

Art. 18. Caberá ao Conselho Municipal do Patrirnônio Cultural e MuseolOgico de Boa Vista,
em conjunto corn a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, analisar e aprovar projetos e
servicos de reparação, pintura ou restauraçào ou qualquer obra de intervençAo nos bens
imóveis tombados e de sua area de entomb, ambiência ou vizinhanca.

§ 1 0 No serâo admitidos danos, destruicao, mutilacao, inutilizacao, deterioracao, demolicão
ou qualquer forma de descaracterizaçao do bern tornbado, total ou parcial, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal, sem prejuIzo da obrigaçao de reparacAo integral
tendente a restauraco, recuperaçäo, reconstituiço e reconstrucão.

§ 2° No caso de hens móveis e integrados, esse procedirnento ficará a cargo do Conseiho
Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico de Boa Vista.

§ 3° Em se tratando de hens tombados, a Secretaria Municipal de Gestão Ambiental deverá
solicitar autorizaçäo ao Conselho para poda ou derrubada de espécies vegetais, respeitadasas
respectivas areas de entomno.

Art. 19. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural deve propor a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, que seja determinada ao proprietário a execucão dç('bras imprescindIveis

Ay. Capitão Ene Garcez, no 992 - Centro - Palácio Joo Evangelista Pereire Melo
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SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
doo

a conservacão do bern tombado, fixando prazo para o inIcio e término da obra acompanhando
os trabaihos e fiscalizando o fiel cumprirnento.

Parágrafo ñnico. No caso de näo cumprimento por parte do proprietário, a Prefeitura poderá
executá-lo, cobrando-ihe a despesa, em dIvida ativa, sem prejuIzo das sancOes previstas nesta
Lei e na legislação estadual e federal aplicável.

Art. 20. Os bens tombados de propriedade do MunicIpio podern ser cedidos ao uso particular
a tItulo oneroso, desde que haja compromisso do usuário de preservá-lo, nos termos da
presente Lei.

Art. 21. Os bens imOveis tombados ou em processo de tombamento, inclusive os que se
localizern no entomb de bens protegidos, serão submetidos a classificacão pelo Conseiho
Municipal de Patrirnônio Cultural e Museologico, mediante estudo do material histórico e
fotografico existente sobre o bern e após vistoria técnica, conforrne as seguintes categorias:

I - unidades de preservacão integral: bens que conservam integralmente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivararn o tombamento;

II - unidades de preservacão parcial: bens que conservam parcialmente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivaram o tombamento;

III - unidades de reconstituição: bens que conservam so externamente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivaram o tombamento, mas que se localizam no entomb de bens
tombados ou em processo de tombamento;

IV - unidades de acornpanharnento: bens que nâo possuern caracterIsticas arquitetônicas de
interesse, mas se encontram no entomb de bens tombados ou em processo de tombamento;

V - unidades sern interesse: bens que nào possuem caracterIsticas arquitetônicas de interesse e
näo se encontrarn no entomb de bens tombados ou em processo de tombamento, mas se
localizam no perIrnetro do Sitio I-Iistórico de Boa Vista.

Parágrafo ünico. Os bens que sofrerem mais de sessenta por cento de destruicão,
reconstrucão e replica nab serão objeto de tombarnento, podendo ser utilizados como recursos
das açOes educacionais.

Art. 22. As intervençoes em imóveis tombados e na area de entomb sào classificadas comb:

I	preservacäo arquitetônica integral: intervençao aplicável as unidades de preservaçäo
integral, destinada a preservaçao das caracterIsticas arquitetônicas, amtIsticas e decorativas
extemas e internas do imóvel;	 /1
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SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO
II - preservacâo arquitetônica parcial: intervenção aplicável as unidades de preservação
parcial, destinada a conservaçäo das caracterIsticas arquitetônicas, artIsticas e decorativas,
externas do imóvel;

III - reconstituição arquitetônica: intervenção aplicável as unidades de reconstituiçäo,
destinada a recuperação das caracterIsticas arquitetônicas, artisticas e decorativas que
anteriormente compunham a fachada e cobertura na época da construçâo do imóvel;

IV - acompanharnento: intervençâo aplicãvel as unidades de acompanhamento, destinada a
conservaçao da fachada externa e da cobertura do imóvel que, embora não tenha
caracterIsticas arquitetônicas de interesse, deve conservar a harmonia volumétrica necessária a
ambiência do entomb do bern tombado;

V - renovaçAo: intervenção destinada a construção de nova edificacão e ou substituição de
uma edificacao que não tern interesse a preservaçAo, aplicável as unidades sem interesse.

Art. 23. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural, em conjunto corn a Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, periodicamente, fará vistoria nos bens imóveis tornbados,
indicando e acompanhando os serviços ou obras que deveräo ser executados.

§ 1° No caso de bens rnóveis e integrados, esse procedirnento ficará a cargo exciusivamente
do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural.

§ 2° Os proprietários ou responsáveis pelos hens tombados ou pelos irnóveis que se localizam
nas respectivas areas de entomb, não poderão criar impedirnentos ou obstáculos a inspeço,
sob pena de multa, que será elevada ao dobro no caso de reincidência.

sEçAo ii
DO ENTORNO

Art. 24. Na ocasião do tombamento do bern cultural, a area de entomb, arnbiência ou
vizinhança para proteçäo da unidade arquitetônica e paisagIstica fica delimitada por urn raio
máxirno de cern metros, a partir do eixo da fachada do bern tombado, ressalvadas as obras em
alteraçOes existentes antes da vigéncia desta Lei.

Parágrafo ünico. As areas de entorno dos bens tombados, instituidas antes da publicação
desta Lei, ficarn sujeitas a avaliação e definição pelo Conseiho Municipal do Patrirnônio
Cultural e Museologico.

Art. 25. Na area de entomb de hens tombados não poderá ser construIdo nenhum edificio,
monumento, obra on equipamento urbano de qualquer natureza %e obstrua, impeca ou
comprorneta a visibilidade do bern protegido, devendo ser respeitado os gabaritos de altura
das edificacoes que se localizarn na vizinhança do bern.	 1 1
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§ 10 Todas as intervençOes realizadas no entomb de bens tombados estAo sujeitas a legislacão
em vigor no tocante a acessibilidade, uso, ocupacão e parcelamento do solo, vias de
circulacão, volumetria dos edificios e posturas municipais.

§ 2° A inobservâncias das normas desta Lei suj eitará o infrator, de imediato, ao desfazimento
da obra.

§ 30 Se o infrator não promover o desfazimento da obra, caberá a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo adotar as providências necessárias para tanto, sem prejuIzo do posterior
ressarcimento e da aplicacão das sancOes previstas no Codigo de EdificacOes e Instalacôes do
MunicIpio de Boa Vista.

SEcAO iii
DA TRANSFERENCIA E DESLOCAMENTO DE BENS TOMBADOS

Art. 26. A Secretaria Municipal de Econornia, Planejamento e Financas inforrnará, de ofIcio,
ao Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico de Boa Vista, qualquer
transferência de propriedade dos bens imóveis, móveis e integrados sujeitos ao tombamento.

Parágrafo ünico. Para os efeitos desta Lei, conforme o disposto no art. 216 da Constituicao
Federal, é requisito essencial da escritura püblica a expressa mencão ao tombamento ou
registro, inclusive para a averbação perante o órgão competente deste MunicIpio.

Art. 27. No caso de deslocamento de bens móveis e integrados tombados, deverá o
proprietário obter prévia autorização do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museologico, comprovando as condiçoes de seguranca, guarda e seguro desses bens.

Art. 28. 0 bern móvel tombado não poderá sair do MunicIpio, seno por tempo determinado,
sem transferência de domInio, para fins de intercâmbio cultural ou restauraçao, a juIzo e
aprovação do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e MuseolOgico.

Art. 29. 0 pedido para retirada ou empréstimo de qualquer bern tombado será feito mediante
ofIcio, o qual dependerá do deferirnento do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e
Museologico e da avaliaçäo para pagamento do seguro do referido bern, que será de
responsabilidade do requerente.

Art. 30. 0 presidente do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico assinará
o Termo de Responsabilidade juntamente como aquele que tiver sob sua responsabilidade o
material tombado.	 ii
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Art. 31. No caso de extravio, furto ou roubo de qualquer objeto tombado, o respectivo
proprietário, imediatarnente, registrará a ocorrência perante a autoridade policial, bern corno
cornunicará ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico de Boa Vista.

CAPITULO IV
DO REGISTRODOS BENS IMATE1UAIS

Art. 32. 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos termos do art. 216 da Constituicão Federal
e da legislacâo federal pertinente, ao registro dos bens culturais de natureza imaterial que
sejam portadores de referência a identidade, a acäo, a memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade boa-vistense, nos quais se incluem os saberes, os modos de fazer, as
celebracOes e os lugares.

1 0 '0 reconhecirnento de bens imateriais se fará por meio da inscrição do bern em urn dos
quatro Livros de Registro:

I - Livro de Registro dos Saberes, onde seräo inscritos conhecimentos e modos de fazer
enraizados no cotidiano das comunidades;

II - Livro de Registro das Celebracoes, onde serão inscritos rituais e festas que marcam a
vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida
social;

III - Livro de Registro das Formas de Expresso, onde seräo inscritas rnanifestacOes literárias,
musicais, plásticas, cênicas e lñdicas;

IV - Livro de Registro de Lugares, onde sero inscritos mercados, feiras, santuários, pracas e
demais espacos onde se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.

§ 2° A inscrição em urn dos Livros de Registro terá sempre corno referência a continuidade
histórica do bern e sua relevância para a memória, a identidade e a formacäo da sociedade
boa-vistense.

Art. 33. As propostas para registro, acompanhadas de sua documentacâo técnica, serão
dirigidas ao Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico, que se rnanifestará a
respeito da pertinência do registro, corn deliberacao pela maioria absoluta de votos e por
interrnédio de resolucao que será publicada no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 10 A instrucão constará de descricão pormenorizada do bern a ser registrado, acompanhada
da documentacäo correspondente e deverá mencionar todos os elernentos que ihe sejam
culturalmente relevantes.

Av. Capiläo Ene Garcez, n° 992 - Centro - Palácio Joâo Evar%ge!ista Pereira de Melo
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§ 2° Em caso de decisAo favorável do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e
Museologico de Boa Vista, o bern será inscrito no livro correspondente e receberá o tItulo de
Patrimônio Cultural de Boa Vista.

Art. 34. A instrucão do processo de registro de urn bern cultural deve conter:

I - requerimento, em documento original, datado e assinado pelo proponente;

II —justificativa do pedido;

III - denominaço e descriçao do bern proposto para registro, corn indicacäo da atuacAo dos
grupos sociais envolvidos de onde ocorre ou se situa, do perIodo e da forma em que ocorre;

IV - informacOes históricas sobre o bern;

V - documentaco audiovisual adequada a natureza do bern, corno fotografias, desenhos,
videos, gravacöes sonoras ou fllrnes;

VI - referências documentais e bibliograficas disponIveis;

VII - declaracão formal de representante da comunidade produtora do bern, ou de seus
membros, expressando o interesse e a anuência corn a instauracão do processo de registro.

Art. 35. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico fará a reavaliaco dos
bens culturais registrados, a cada cinco anos, para decidir sobre a revalidação do tItulo de
Patrirnônio Cultural boa-vistense.

Parágrafo ünico. Negada a revalidaçao, será rnantido apenas o registro, corno referência
cultural do seu tempo.

CAPTULO V
DOS INCENTIVOS A PREsERvAçAO

Art. 36. 0 MunicIpio de Boa Vista, como incentivo a preservaçâo do imOvel tombado,
concederá, anualmente, a isenção do pagamento do IPTU, mediante solicitacao do
proprietário ou seu representante legal.

§ 1° A isencão a ser concedida dependerá da conservação do imóvel tombado.

§ 2° A renovaço da isencão do pagamento do IPTU de/ue trata o ëaput deste artigo será
concedida rnediante vistoria técnica, realizada pelo f.oselho Municipal do Patrimônio

Av. Capitào Ene Garcez, n o 992 - Centro - Palãcio JoEvange1ista Pereira de Melo
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Cultural e Museologico, acompanhado de agente da fiscalizacao municipal, corn o respectivo
parecer.

CAPITULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 37. Constitui infracão, para efeito desta Lei, qualquer acào ou omissão que importe na
inobservância dos seus preceitos, assirn como aos do regulamento, resoluçOes e dernais
normas dela decorrentes.

Art. 38. As penalidades pelas infracoes previstas nesta Lei não excluern a adocão de outras
medidas e a aplicacão de outras sancOes pelas autoridades municipais competentes, com
respaldo na legislação compatIvel.

Parágrafo ünico. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico comunicará a
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças a aplicaçao de sancOes que importem na inscrição do
infrator na dIvida ativa do MunicIpio.

Art. 39. Sem prejuIzo das demais cominacOes estabelecidas em normas federais, estaduais e
municipais, os infratores sujeitar-se-ão as seguintes sancOes:

I - advertência;

II - multa;

III - embargo;

IV - revogação da autorização;

V - cassacão da licenca;

VI - dernolicao de obra ou remoção de atividade incompatIvel corn as normas pertinentes,
sern direito de reivindicar qualquer indenizacao;

VII - interdicäo e suspensão das atividades incompatIveis corn as normas pertinentes;

VIII - obrigacao de reparar e indenizar os danos que houver causado;

IX - perda ou restricäo de incentivos e benefici fiscais concedidos pelo Poder Püblico
Municipal.	 (J
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X - prornocAo de acöes compensatórias de caráter educativo que valorizem a mernória e a
história.

§ 1° A multa corresponderá a urn valor entre 1.000 (mu) e10.000 (dez mil)UFM's e será
aplicada proporcionalmente ao ilIcito cometido, podendo ser duplicada em caso de
reincidência.

§ 20 As multas serâo recolhidas ao Fundo Municipal do Patrirnônio Cultural do MunicIpio de
Boa Vista.

Art. 40. As multas sero impostas mediante auto de infracao pelas Secretarias Municipais de
Econornia, Planejarnento e Finanças e Obras e Urbanismo de Boa Vista, devendo conter:

I - nome do infrator, seu domicIlio, nürnero no cadastro de pessoa fisica, da carteira de
identidade e sua fihiacao;

II - local e dia da lavratura;

III - identificacao do bern, objeto do dano ou ocorrência;

IV - rnencâo detalhada do fato que constituiu a infração e do dispositivo legal violado;

V - notificacäo ao infrator para pagar a multa devida ou apresentar defesa ao Conseiho
Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico no prazo de dez dias.

§ 1° No caso de recusa em receber a notificação, o fiscal certificará o fato na presença de duas
testemunhas, e juntará o auto ao respectivo processo.

§ 2° Quando o infrator encontrar-se em local incerto e näo sabido, a notificaco será realizada
por edital, corn prazo de vinte dias, publicado urna ñnica vez no Diário Oficial do MunicIpio e
em jornal de circulaçâo.

§ 3° 0 infrator será considerado revel, para todos os efeitos, após decorrido o prazo para
apresentaço de defesa.

CAPiTULO VII
DAS DISPOSIçOEs FINAlS

Art. 41. 0 Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei, no que couber, no prazo de
noventa dias, a contar da data de sua publicaçao.

Art. 42. Todos os bens culturais, móveis e irnOveiAtLraisrnbados pelo MunicIpio de Boa Vista
anteriorrnente a presente Lei, bern corno os bens c 	de natureza material ou irnaterial

Av. Capitào Ene Garcez, n° 992 - Centro - PalioJT6so Evangelista Pereira de Melo
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protegidos por este MunicIpio, notadamente o Setor Especial Histórico (SEH), criado pela Lei
no . 244, de 06 de setembro de 1991, ficam sujeitos as deterrninacoes da presente Lei.

Art., 43. Os hens edificados, os monumentos e as obras de caráter artIstico construldas corn 0
erário p6b1ico e corn a participacão direta da sociedade, sob a encomenda a profissionais de
reconhecido mérito, que compOem o ambiente paisagIstico cultural do MunicIpio, so poderao
sofrer a!teracoes, reformas, rnutilaçOes, acréscimos, desmontes ou quaisquer outras
intervencOes, de caráter reversIvel ou irreversIvel, corn a permissão expressa do autor da obra
e,na sua ausência, de seus familiares diretos, ascendentes ou descendentes.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicOes
contrárias.

Boa Vista, 30 de maide 2012.

BRAZ

Av. Capito Ene Garcez, n o 992 - Centro - Palácio Joäo Evangelista Pereira de Melo
Fone: (95) 3623-0974 - CEP 69301-160—Boa Vista-RR

14



H
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOJO LEGISLATIVO

OfIcio N° 108/2012 / CMB V/SAL

Boa Vista, 05 de junho de 2012.

A Sua Exceléneja o Senhor
IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Boa Vista

Assunto: Encaminho Redaçoes Finais dos Projetos de Leis n°s. 003, 004 e 005/12.

Senhor Prefeito,

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminhamos RedaçOes Finais dos Proj etos de
Leis n°s. 003, 004 e 005/12, de autoria do Poder Executivo, para que sejam tomadas as devidas
providências.

Bern como o envio para os emails proadm(pmbv.rr.gov.br e
diáriocpmbv.rr.gov.br das referidas RedaçOes Finais.

Respeitosarnente,

I	PMBV
SMO-I/$MAG

Ern 

F.

BRAZJ7NCK
Presidente

(niara i\it1I1 ci!)aI de Boa Vista
Pakiclo .loão Evangelista Pereira do N4elo

A y . Capitão Ene Ciarce,.. n 1264 - Silo hancisco CE!': 69.30!- 160 Boa Vista / RR
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GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.427,15 DE JUNHO DE 2012.

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRO
DE BENS E ORGANIZA A PROTEçAO DO
PATRIMONIO CULTURAL E
MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS.

0 PREFEITO DO M1JNICPIO DE BOA VISTA Faco saber que a Câmara
Municipal aprovou e Cu SanciOflo a seguinte

LEI:

CAPITULO I

DO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 10 Constituem patrimônio cultural do Municfpio de Boa Vista Os bens de natureza
material e imaterial, individual ou conjuntamente considerados, portadores de referência a
identidade, a açOes, a fatos memoráveis ou relevantes da história de Boa Vista e de seus
diferentes grupos formadores ou que tenham alguma representatividade de conotacäo
transindividual para a sociedade, objetos de protecão, nos quais se incluem:

I - as formas de expressAo;

II - Os modos de criar, fazer e viver;

III - as criaçOes cientIficas, artIsticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificaçOes e demais espacos destinados as manifestaçOes
artIstico-culturais;

V - os con] untos urbanos e sItios de valor histórico, paisagIstico, artIstico, arqueológico,
paleontológico, ecologico, cientIfico e museolOgico;

VI - bens de relevância histórica, paisagIstica, artistica, arqueológica, paleontológica,
ecologica cientIfica etnologica, bibliográfica, folclOrica e estética e os assemeihados;

VII - o patrimônio ambiental sob a ótica natural, cultural, artificial e do trabalho.

§ 1° So formas de proteçâo, provisória ou em caráter definitivo, instituldas por esta Lei:

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 - So Francisco - Palácio 09 de Juiho
Fone: (095) 3621-1700—Ramal 1719—Gabinete do Prefeito
CEP 69.305-130—Boa Vista/RR. Sitio: www.pmbv.rr.gov	 *
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a) inventários;

b) registros;

c) tombamentos;

d) vigilância;

e) desapropriacão;

f) inspeção técnica;

g) outras formas de acautelamento e preservação.

§ 21 Qualquer das formas de protecão mencionadas no parágrafo anterior será considerada
provisória a partir da notificacão da instauracão do respectivo processo, sendo equiparada a
definitiva para todos os efeitos legais.

SEcAO I

DO PATRIMONIO ARQUEOLOGICO

Art. 2° Os monumentos e sitios arqueológicos de quaisquer natureza existentes no território
municipal e todos os elementos que neles se encontram são de responsabilidade do Poder
Püblico Municipal, podendo o MunicIpio promover açOes em regime de colaboração para
promover a guarda, identificacao, preservacão e educacao patrimonial e combater os crimes
contra a propriedade e tráfico destes monumentos.

Art. 3° Consideram-se monumentos e sItios arqueológicos:

I - as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos da
cultura dos paleoamerIndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços
sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras que possuam significado idêntico, a
juIzo da autoridade competente;

II - os sItios nos quais se encontram vestIgios positivos de ocupacAo pelos paleoamerfndios,
tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha;

III - os sItios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de
aldeamento, "estacOes" e "cerãmicos", nos quais se encontrem vestIgios humanos de interesse
arqueologico ou paleoetnográfico;

Rua General Penha Brasil. n° 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
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IV - as inscriçôes rupestres ou locais corno sulcos de polimentos de utensIlios e outros
vestIgios de atividade de paleoamerIndios.

SEcAO II

DOS MUSEUS E DO PATRIMONIO MUSEOLOGICO

Art. 40 Considerarn-se museus, para os efeitos desta Lei, as instituiçôes scm fins lucrativos
que conservam, investigam, cornunicam, interpretam e expOem para fins de preservacão,
estudo, pesquisa, educacão, contemplação e turismo, conjuntos e colecOes de valor histórico,
artIstico, cientIfico, técnico ou de qualquer outra natureza cultural, abertas ao püblico, a
serviço da sociedade e de seu desenvolvimento e que tenha sua criacão amparada na Politica
Nacional dos Museus e nos Sistemas Nacional e Estadual de Museus.

Parágrafo ünico. Enquadrar-se-do nas disposicoes desta Lei as instituicOes e os processos
museológicos voltados para o trabalho corn o patrimônio cultural e o território, visando ao
desenvolvimento cultural e socioeconôrnico e a participaçào das cornunidades.

Art. 5° Os bens culturais dos museus, em suas diversas manifestaçOes, podem ser declarados
como de interesse püblico, no todo ou em parte.

§ 1° Consideram-se hens culturais passIveis de musealização os hens móveis e imóveis de
interesse piThlico, de natureza material ou irnaterial, tornados individualmente ou em conjunto,
portadores de referência ao ambiente natural, a identidade, a cultura e a memória dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

§ 2° Será declarado de interesse püblico municipal o acervo dos museus cuja proteçâo,
valorizacão, pesquisa e acesso a sociedade representar urn valor cultural de destacada
importância para o MunicIpio.

§ 3° Os prograrnas, normas e procedimentos de preservacào, conservaçào e restauraçào serão
elaborados por cada museu em conforrnidade corn a legislacao vigente, a fim de garantir a
integridade de seus acervos, os quais devem dispor das condiçôes de segurança
indispensáveis.

CAPITULO II

DO TOMBAMENTO

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 - So Francisco - Palácio 09 de Juiho
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SEcAO I

DAS DISP0SIçOES GERAIS

Art. 6° 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos termos do artigo 30, inciso IX da
Constituicão Federal, da legislação federal e estadual pertinentes, e conforme o disposto nesta
.Lei, ao tombamento de bens rnóveis ou irnóveis, püblicos ou particulares, existentes em seu
território e que por seu valor sejam considerados patrimônio cultural de Boa Vista.

Art. 7° 0 tombamento não importa na alteraçào da propriedade do bern, sendo vedada apenas
sua descaracterizaçào ou destruicão.

§ 1° Qualquer reforrna ou reparacão dos bens protegidos deverá ser precedida de autorizaçäo
do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico, que avaliará a necessidade
técnica do projeto a ser desempenhado, podendo, conforme o caso, solicitar parecer prévio de
Orgãos técnicos.

Art. 8° 0 bern rnóvel ou imóvel tombado poderá ser alugado, alienado ou transmitido por
heranca, observando sernpre as limitacoes desta Lei.

SEçAO II

DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 9° 0 processo de tornbamento adotará o rito especial previsto nesta Lei, e será iniciado:

I - por iniciativa do Executivo Municipal;

II - por membro do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico Cultural de Boa Vista;

III - por indicacão do Legislativo Municipal;

IV - por grupo de pessoas, e quaisquer outras organizaçOes ou associaçôes interessadas na
preservacão e protecão da memória cultural.

Art. 10. Será considerado compulsório o tombarnento sempre que a iniciativa for do Poder
Püblico Municipal ou de quaisquer outros interessados.

Art. 11. No processo de tornbamento é obrigatória a juntada de propostas devidarnente
justificadas, sendo vedadas as que tenham por objeto bens insuscetIveis de tombamento, as
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quais serão indeferidas de piano, pelo Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico de Boa Vista.

Art. 12. As propostas devem conter, além das justificativas, todos os dados relativos ao bern,
sua localização, descricao, metragens, parecer técnico, documentos, fotos, desenhos e cópia
da planta baixa do bern requerido, alérn do valor venal do bern a que se pretende tombar.

Art. 13. Aberto o processo corn o protocolo do pedido, o proprietário do bern, objeto do
tombamento será notificado para, querendo, oferecer contestação, no prazo de quinze dias,
dias contatos do primeiro dia ñtil seguinte a notificacäo, ou de sua ciência.

§ 1° No caso de recusa em exarar ciência na notificacão, ou quando o proprietário não for
localizado, a notificacào será publicada imediatamente no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 2° A notificacao não se aplica ao caso de tombamento voluntário.

Art. 14. 0 tombamento dar-se-á através de decreto do Chefe do Poder Executivo, rnediante
publicacao no Diário Oficial do MunicIpio e posterior inscricâo no Livro de Tombo
respectivo.

§ 1 0 Da decisão final de tombarnento do bern, caberá pedido de reconsideração ao Conselho
Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista, dentro do prazo de quinze
dias da publicacào, expondo de modo claro as razOes de fato e de direito em que se
fundarnentarn o inconformismo.

§ 2° 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico decidirá o recurso no prazo
de trinta dias, em sessào plenária.

§ 3° Caso a decisão seja contrária ao tombamento, seräo tornadas sern efeito as limitaçöes
impostas nesta Lei.

Art. 15. Após a inscricão no Livro de Tombo respectivo, o Conselho Municipal do
Patrirnônio Cultural e Museológico tomará as seguintes providências:

I - no caso de bern imóvel, comunicará a Fundaco de Educacäo, Turismo, Esporte e Cultura
de Boa Vista, a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, a Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Financas, a Secretaria Municipal de Gestäo
Ambiental e Assuntos IndIgenas, a Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitacional - EMHUR e ao Oficial do Registro de Irnóveis competente, o conteüdo integral
da decisào para a devida averbacâo na matrIcula do imóvel, e demais providências, inclusive
para efeito das restricOes impostas aos bens do entomo;
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II - sendo o bern movel comunicará aos Oficiais do Registro de TItulos e Documentos, para
as devidas anotacOes e registros.

SEçAO III

DOS LIVROS DE TOMBO

Art. 16. 0 Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico responsável manterá
quatro Livros de Tombo, nos quais serão inscritos os bens materiais, a saber:

I - Livro de Tombo de hens Naturais, no qual se incluern paisagens, espacos ecologicos,
recursos hIdricos, monurnentos, reservas naturais, parques e reservas municipais;

II - Livro de Tombo de Bens Arqueológicos e AntropolOgicos;

III - Livro de Tombo de Bens ImOveis de valor turIstico, artIstico, estético ou cultural, como
as obras de arquitetura, conjuntos e sItios urbanos ou rurais;

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis e integrados de valor arqueológico, etnologico,
histórico, artIstico, bibliográfico, folclórico, estético e cultural, incluindo-se acervos de
bibliotecas, arquivos, museus, coleçOes, objetos, bens integrados e docurnentos de
propriedade privada e püblica.

CAPITULO III

DOS BENS TOMBADOS E DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

SEcAO I

DAS INTERVENcOES NOS BENS TOMBADOS

Art. 17. A proteção e conservacâo dos bens tombados caberào aos seus proprietários e a
sociedade, sendo incurnbência dos prirneiros o onus da conservacão nos termos desta Lei.

Art. 18. Caberá ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista,
em conjunto corn a Secretaria Municipal de Obras e Urbanisrno, analisar e aprovar projetos e
servicos de reparacão, pintura ou restauracào ou qualquer obra de intervencäo nos hens
imóveis tombados e de sua area de entorno, ambiência ou vizinhança.
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§ 10 Nào seräo admitidos danos, destruicAo, mutilacão, inutilizacào, deterioração, demolicão
ou qualquer forma de descaracterizaçäo do bern tombado, total ou parcial, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e penal, sem prejuIzo da obrigaçào de reparaçäo integral
tendente a restauraçAo, recuperaçäo, reconstituição e reconstrução.

§ 21 No caso de bens móveis e integrados, esse procedimento ficará a cargo do Conseiho
Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista.

§ 30 Em se tratando de bens tombados, a Secretaria Municipal de GestAo Ambiental deverá
solicitar autorizacâo ao Conselho para poda ou derrubada de espécies vegetais, respeitadasas
respectivas areas de entorno.

Art. 19. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural deve propor a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, que seja determinada ao proprietário a execucão de obras imprescindIveis
a conservacào do bern tombado, fixando prazo para o inIcio e término da obra acompanhando
os trabaihos e fiscalizando o fiel cumprimento.

Parágrafo ünico. No caso de no cumprimento por parte do proprietário, a Prefeitura poderã
executá-lo, cobrando-lhe a despesa, em dfvida ativa, sern prejuIzo das sancOes previstas nesta
Lei e na legislacao estadual e federal aplicável.

Art. 20. Os bens tombados de propriedade do MunicIpio podern ser cedidos ao uso particular
a tItulo oneroso, desde que haja compromisso do usuário de preservá-lo, nos termos da
presente Lei.

Art. 21. Os bens imOveis tombados ou em processo de tombamento, inclusive os que se
localizem no entorno de bens protegidos, seräo submetidos a classificacao pelo Conseiho
Municipal de Patrimônio Cultural e Museológico, mediante estudo do material histórico e
fotografico existente sobre o bern e após vistoria técnica, conforme as seguintes categorias:

I - unidades de preservacao integral: bens que conservam integralmente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivararn o tombamento;

II - unidades de preservacão parcial: bens que conservam parcialmente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivararn o tombamento;

III - unidades de reconstituiçâo: bens que conservarn so externamente as caracterIsticas
arquitetônicas que motivaram o tombamento, mas que se localizam no entorno de bens
tombados ou ern processo de tombamento;

IV - unidades de acornpanhamento: hens que nâo possuern caracterIsticas arquitetônicas de
interesse, mas se encontram no entorno de bens tombados ou em processo de tombamento;
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V - unidades sem interesse: bens que não possuem caracterIsticas arquitetônicas de interesse e
não se encontrarn no entorno de bens tombados ou em processo de tombamento, mas se
localizam no perImetro do SItio Histórico de Boa Vista.

Parágrafo ünico. Os bens que sofrërern mais de sessenta por cento de destruicão,
reconstrução e replica não serão objeto de tombarnento, podendo ser utilizados como recursos
das açOes educacionais.

Art. 22. As intervençöes em imóveis tombados e na area de entorno são classificadas como:

I - preservacAo arquitetônica integral: intervencão aplicável as unidades de preservacão
integral, destinada a preservacão das caracterfsticas arquitetônicas, artIsticas e decorativas
externas e internas do imovel;

II - preservacão arquitetônica parcial: intervencão aplicável as unidades de preservacão
parcial, destinada a conservaçAo das caracterIsticas arquitetônicas, artIsticas e decorativas,
externas do imóvel;

III - reconstituição arquitetônica: intervencào aplicável as unidades de reconstituicão,
destinada a recuperacão das caracterfsticas arquitetônicas, artIsticas e decorativas que
anteriormente compunham a fachada e cobertura na época da construcão do imóvel;

IV - acompanharnento: intervencão aplicável as unidades de acompanhamento, destinada a
conservação da fachada externa e da cobertura do imóvel que, embora não tenha
caracterIsticas arquitetônicas de interesse, deve conservar a harmonia volurnétrica necessária a
ambiência do entorno do bern tombado;

V - renovação: intervencão destinada a construcão de nova edificacäo e ou substituição de
urna edificacao que não tern interesse a preservação, aplicável as unidades sem interesse.

Art. 23. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, em conjunto corn a Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo, periodicarnente, fará vistoria nos bens imóveis tombados,
indicando e acompanhando os serviços ou obras que deverAo ser executados.

§ 10 No caso de bens móveis e integrados, esse procedimento ficará a cargo exciusivamente
do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural.

§ 2° Os proprietários ou responsáveis pelos bens tombados ou pelos imóveis que se localizam
nas respectivas areas de entorno, não poderao criar impedimentos ou obstáculos a inspecão,
sob pena de multa, que seth elevada ao dobro no caso de reincidência.

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Juiho
Fone: (095) 3621-1700 - Ramal 1719— Gabinete do Prefeito
CEP 69.305-130 - Boa Vista/RR. SItio: www.pmbv.rr.gov

8



4GP4L \

7
"BRASIL: DO CARE RAI AO CHut"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

sEçAo II

DO ENTORNO

Art. 24. Na ocasião do tombamento do bern cultural, a area de entorno, ambiência ou
vizinhanca para protecão da unidade arquitetônica e paisagIstica fica delimitada por urn raio
máximo de cern metros, a partir do eixo da fachada do bern tombado, ressalvadas as obras em
alteracOes existentes antes da vigência desta Lei.

Parágrafo unico. As areas de entorno dos bens tombados, instituIdas antes da publicacào
desta Lei, ficam sujeitas a avaliacâo e definicào pelo Conseiho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museológico.

Art. 25. Na area de entorno de bens tombados nâo poderá ser construldo nenhum edificio,
monumento, obra ou equipamento urbano de qualquer natureza que obstrua, impeça ou
comprorneta a visibilidade do bern protegido, devendo ser respeitados os gabaritos de altura
das edificaçOes que se localizam na vizinhanca do bern.

§ 10 Todas as intervencOes realizadas no entorno de bens tombados estão sujeitas a legislacao
em vigor no tocante a acessibilidade, uso, ocupacão e parcelamento do solo, vias de
circulação, volumetria dos edificios e posturas rnunicipais.

§ 2° A inobservâncias das normas desta Lei sujeitará o infrator, de imediato, ao desfazimento
da obra.

§ 3° Se o infrator nâo promover o desfazimento da obra, caberá a Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo adotar as providências necessárias para tanto, scm prejuIzo do posterior
ressarcimento e da aplicacâo das sançOes previstas no Codigo de EdificaçOes e InstalacOes do
MunicIpio de Boa Vista.

SEcAO iii

DA TRANSFERfENCIA E DESLOCAMENTO DE BENS TOMBADOS

Art. 26. A Secretaria Municipal de Economia, Planejarnento e Financas informará, de oficio,
ao Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museologico de Boa Vista, qualquer
transferência de propriedade dos bens imOveis, mOveis e integrados sujeitos ao tombamento.

Parágrafo ünico. Para os efeitos desta Lei, conforme o disposto no art. 216 da Constituição
Federal, é requisito essencial da escritura püblica a expressa mencão ao tombarnento ou
registro, inclusive para a averbacAo perante o órgâo cornpetente deste MunicIpio.
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Art. 27. No caso de deslocamento de bens móveis e integrados tombados, deverá o
proprietário obter prévia autorizacào do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e
Museologico, comprovando as condiçOes de segurança, guarda e seguro desses bens.

Art. 28. 0 bern móvel tombado não poderá sair do MunicIpio, senão por tempo determinado,
sern transferência de domInio, para fins de intercâmbio cultural ou restauração, a juIzo e
aprovação do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museologico.

Art. 29. 0 pedido para retirada ou empréstirno de qualquer bern tombado será feito mediante
oficio, o qual dependerá do deferimento do Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e
Museológico e da avaliacão para pagamento do seguro do referido bern, que será de
responsabilidade do requerente.

Art. 30. 0 presidente do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico assinará
o Termo de Responsabilidade juntamente como aquele que tiver sob sua responsabilidade o
material tombado.

Art. 31. No caso de extravio, furto ou roubo de qualquer objeto tombado, o respectivo
proprietário, imediatarnente, registrará a ocorrência perante a autoridade policial, bern como
comunicará ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico de Boa Vista.

CAPITULO IV

DO REGISTRODOS BENS IMATERIAIS

Art. 32. 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos terrnos do art. 216 da Constituição Federal
e da legislacao federal pertinente, ao registro dos bens culturais de natureza imaterial que
sejam portadores de referência a identidade, a acão, a memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade boa-vistense, nos quais se incluern os saberes, os modos de fazer, as
celebracOes e os lugares.

10 0 reconhecimento de bens imateriais se fará por meio da inscriçào do bern em urn dos
quatro Livros de Registro:

I - Livro de Registro dos Saberes, onde serào inscritos conhecimentos e modos de fazer
enraizados no cotidiano das cornunidades;

II - Livro de Registro das CelebraçOes, onde serão inscritos rituais e festas que rnarcam a
vivência coletiva do trabaiho, da religiosidade, do entretenirnento e de outras práticas da vida
social;
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III - Livro de Registro das Formas de Expressâo, onde serão inscritas manifestaçôes literárias,
musicais, plásticas, cênicas e lüdicas;

IV - Livro de Registro de Lugares, onde serão inscritos mercados, feiras, santuários, pracas e
demais espacos onde se concentrarn e reproduzern práticas culturais coletivas.

§ 20 A inscricão em urn dos Livros de Registro terá sempre corno referência a continuidade
histórica do bern e sua relevância para a mernória, a identidade e a formaçào da sociedade
boa-vistense.

Art. 33. As propostas para registro, acompanhadas de sua documentacão técnica, serão
dirigidas ao Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural e Museologico, que se rnanifestará a
respeito da pertinência do registro, corn deliberacào pela rnaioria absoluta de votos e por
interrnédio de resolução que será publicada no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 1° A instrucão constará de descricào pormenorizada do bern a ser registrado, acornpanhada
da docurnentação correspondente e deverá rnencionar todos os elernentos que lhe sejam
culturalmente relevantes.

§ 21 Em caso de decisão favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico de Boa Vista, o bern será inscrito no livro correspondente e receberá o tItulo de
Patrimônio Cultural de Boa Vista.

Art. 34. A instrucão do processo de registro de urn hem cultural deve conter:

I - requerimento, em documento original, datado e assinado pelo proponente;

II —justificativa do pedido;

III - denominação e descricào do bern proposto para registro, corn indicacào da atuacào dos
grupos sociais envolvidos de onde ocorre ou se situa, do perIodo e da forrna em que ocorre;

IV - informacOes históricas sobre o bern;

V - documentacão audiovisual adequada a natureza do bern, corno fotografias, desenhos,
videos, gravacôes sonoras ou filrnes;

VI - referéncias docurnentais e bibliográficas disponIveis;

VII - declaracâo formal de representante da cornunidade produtora do bern, ou de seus
membros, expressando o interesse e a anuência corn a instauracão do processo de registro.
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Art. 35. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico fará a reavaliacAo dos
bens culturais registrados, a cada cinco anos, para decidir sobre a revalidacâo do tItulo de
Patrimônio Cultural boa-vistense.

Paragrafo ünico. Negada a revalidacao, será mantido apenas o registro, corno referência
cultural do seu tempo.

CAPITULO V

DOS INCENTIVOS A PRESERVAcAO

Art. 36. 0 MunicIpio de Boa Vista, como incentivo a preservacao do imóvel tombado,
concederá, anualmente, a isenção do pagamento do IPTU, mediante solicitacào do
proprietário ou seu representante legal.

§ 1° A isencão a ser concedida dependerá da conservação do imóvel tombado.

§ 2° A renovacão da isenção do pagarnento do IPTU de que trata o caput deste artigo será
concedida mediante vistoria técnica, realizada pelo Conselho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museologico, acompanhado de agente da fiscalizacao municipal, corn o respectivo
parecer.

CAPITULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 37. Constitui infraçào, para efeito desta Lei, qualquer acâo ou omisso que importe na
inobservância dos seus preceitos, assirn como aos do regulamento, resoluçOes e dernais
normas dela decorrentes.

Art. 38. As penalidades pelas infracOes previstas nesta Lei não excluem a adocao de outras
medidas e a aplicacào de outras sancôes pelas autoridades municipais competentes, corn
respaldo na legislacão compatIvel.

Parágrafo ünico. 0 Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural e Museológico comunicará a
Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças a aplicação de sançOes que
importem na inscrição do infrator na dIvida ativa do MunicIpio.
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Art. 39. Sem prejuIzo das dernais cominacOes estabelecidas em normas federais, estaduais e
municipais, os infratores sujeitar-se-ão as seguintes sançOes:

I - advertência;

II— multa;

III - embargo;

IV - revogacão da autorizacào;

V - cassacào da licenca;

VI - demoliçâo de obra ou remocâo de atividade incompatIvel com as normas pertinentes,
sem direito de reivindicar qualquer indenizacäo;

VII— interdicao e suspensào das atividades incompatIveis com as normas pertinentes;

VIII - obrigacão de reparar e indenizar os danos que houver causado;

IX - perda ou restricão de incentivos e benefIcios fiscais concedidos pelo Poder Püblico
Municipal.

X - promocào de acOes cornpensatórias de caráter educativo que valorizem a memOria e a
história.

§ 1° A multa corresponderá a urn valor entre 1.000 (mu) e10.000 (dez mil)UFM's e será
aplicada proporcionalmente ao ilIcito cornetido, podendo ser duplicada em caso de
reincidência.

§ 2° As multas serào recoihidas ao Fundo Municipal do Patrimônio Cultural do MunicIpio de
Boa Vista.

Art. 40. As multas sero impostas mediante auto de infracào pelas Secretarias Municipais de
Economia, Planejamento e Financas e Obras e Urbanismo de Boa Vista, devendo conter:

I - nome do infrator, seu domicIlio, nümero no cadastro de pessoa fisica, da carteira de
identidade e sua filiacào;

II - local e dia da lavratura;

III - identificacäo do bern, objeto do dano ou ocorrência;
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IV - mençào detaihada do fato que constituiu a infracâo e do dispositivo legal violado;

V - notificacão ao infrator para pagar a multa devida ou apresentar defesa ao Conseiho
Municipal do Patrirnônio Cultural e Museológico no prazo de dez dias.

§ 10 No caso de recusa em receber a notificação, o fiscal certificará o fato na presença de duas
testemunhas, e juntará o auto ao respectivo processo.

§ 2° Quando o infrator encontrar-se em local incerto e nAo sabido, a notificacao será realizada
por edital, corn prazo de vinte dias, publicado uma ünica vez no Diário Oficial do MunicIpio e
em jomal de circulacao.

§ 3° 0 inflator será considerado revel, para todos os efeitos, após decorrido o prazo para
apresentacâo de defesa.

CAPTULO VII

DAS DISPOSIcOES FINAlS

Art. 41. 0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de
noventa dias, a contar da data de sua publicacào.

Art. 42. Todos os bens culturais, móveis e irnOveis, tombados pelo MunicIpio de Boa Vista
anteriormente a presente Lei, bern como os hens culturais de natureza material ou imaterial
protegidos por este Mimicipio, notadamente o Setor Especial Histórico (SEH), criado pela Lei
n°. 244, de 06 de setembro de 1991, ficam sujeitos as determinaçOes da presente Lei.

Art. 43. Os hens edificados, os monumentos e as obras de caráter artIstico construldas corn o
erário püblico e corn a participacào direta da sociedade, sob a encomenda a profissionais de
reconhecido mérito, que compOem o ambiente paisagIstico cultural do MunicIpio, sO poderao
sofrer alteracOes, reformas, mutilacOes, acréscimos, desmontes ou quaisquer outras
intervencôes, de caráter reversIvel ou irreversIvel, corn a permisso expressa do autor da obra
e, na sua ausência, de seus familiares diretos, ascendentes ou descendentes.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposiçOes
contrárias.

Rua General Penha Brasil, n o 1.011 - So Francisco - Palácio 09 de Juiho
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Criado pelo decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993

ATOS DO PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.427, 15 DE JUNHO DE 2012.
• 'I1CIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI 0 TOMBAMENTO E REGISTRQ DE BENS
E ORGANIZAA PRpTEçA0 DO PATRIMONIO CUL-
TURALE MUSEOLOGICO DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA Faço saber
que a Camaro Municipal aprovou e eu sanciono a séguinte

LEI:

CAPITULO I
DO PATRIMONIO CULTURAL

Art. 1° Constituem patrimônio cultural do MunicIpio de
Boa Vista os bens .de natureza material e imatcrial, individual
ou conluntamente considerados, portadores de referência a iden-
ildade, a açaes, a fotos memoráveis ou relevantes do história de
Boa Vista e de seus diferentes grupos formadores ou que te-
thorn alguma representatividade de conotação transindividual
ara a sociedade, objetos de proteção, nos quais se incluem:

- as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

- as criaçôes cientIficas, artIsticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificaçoes e de-
riis espaços destinados as manifestaçoes artIstico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sItios de valor histórico,
xlisagIstico, artIstico, arqueológico, paleontológico, ecológi-

, cientIfico e museológico;

VI - bens de relevância histórica, paisagIstica, artIstica,
zrqueológico, paleontalogica, ecológica, cientIfica, etnológica,
ibliográfica, folclórica e estética e os assemeihados;

VII - o patrimônio ambiental sob a ótica natural, cultu-
al, artificial e do trabalho.

§ 10 São formas de proteção, provisória ou em caráter
lefinitivo, instituldas por esta Lei:

a) inventários;
b) registros;
c)tombamentos;
d) vigilância;
e) desapropriaçao;
f) inspeçao técnica;
9) outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2° Qual9uer das formas de proteão mencionadas no
04gtafo anterior será considerada provisórici a parfir do no-ifi tiç6o do instauração do respectivo processo, sendo equi-
chdi a definitiva Para todos os efeitos legois.

- sEçAo i
DO PATRIMONIO ARQUEOLÔGICO

Art. 2° Os monumentos e sItios arqueolôgicos de quais-
quer natureza existentes no território municipal e todos os ele-
mentos que neles se encontram são de responsabilidade do
Poder Publico Municipal, podendo o MunicIpio prornover açôes
em regime do colaboraçao Para promover a guarda, identifi-
cação, preservação e educação patrimonial e combater os cri-
mes contra a propriedade e tráfico destes monumentos.

Art. 3° Consideram-se monumentos e sItios arqueológicos:

- as jazidas de qualquer natureza, origem ou finati-
dade, que répresentem testemunhos do cultura dos
paleoamerIndios do Brasil, tais como sambaquis, montes arti-
ficlais ou tesos, poços sepulcrais, jazigOs, aterrados, estearias
e quaisquer outros que possuom significado idêntico, a juizo
do autoridade competente;

II - os sItios nos quais se encontram vestIgios positivos
do ocupação pelos paleoamerIndios, tais como grutas, lapas
e abrigossob rocha;

Ill - as sItios identificados como cemitérios, sepulturas
ou locais de pouso prolongado ou do aldeamento, 'estaçaes e
cerâmicos', nos quais se encontrem vestigios humanos do in;-

teresse arqueolOgico ou paleoetnográfico;

IV - as inscriçães rupestres ou locais coma sulcos de
polirneñtos de utensIlios e outros vestIgios do atividade de
paleoamerIndios.	-

SEçAO LI
DOS MUSEUS E DO PArRIMONIO MUSEOLOGICO

Art. 4° Consideram-se museus, Para os efeitos desta Lei,
as instituiçôes sem fins lUcrativos que conservam, investigam,
comunicam, interpretam e expóem paro fins de preservação,
estudo, pesquisa, educaão, contemplaçãoe turismo, conjun-
ts e coleçaes do valor histórico, artIstico, cientIfico, técnico ou
de cjualquer outra natureza cultural, abertas ao pOblico, a
serviço do sociedade e de seu desenvolvimento e que tenha
suo criação amparado no Politico Nacional dos Museus e nos
Sistemas Nacional e Estadual de Museus.

Paragrafo ónico. Enquadrar-se-6o nas disposiçôes desta
Lei as instituiçães e os processos museológicos voltados Para o
trabalho corn o patrimônio cultural e o território, visando ao
desenvolvirnento cultural e socioeconômico e a participação
dos comunidades.

Art. 5° Os bens culturais dos museus,em suas diversas
manifestaçoes, podem ser declarados cOmo do interesse pa-blico, no todo ou em porte.

§ 1° Consideram-se bens culturais passIveis de
musealizaçao os bens móveis e imóveis de interesse püblico,
de natureza material ou imaterial, tomados individualmente
ou em con junto, portadores de referéncia 00 ambiente natu-ral, a identidade, a cultura e a memória dos diferentes grupos
formadores do sociedade brasileira.

§ 21' Será declarodo de interesse póblico municipal o
acervo dos museus cuja proteção, valorizaçao,pesquisa e
acesso a sociedade representar urn valor cultural de destaca-
do importãncia para o Municipio.

§ 3° Os prograrnas, normas e procedimentos de preser-
vação, conservoção e restauração serão elaborados par coda
rnuseu em conformidacle corn a Jegislaçao vigenfe, a fim do



jarantir a integridade de seus acervós, as quais devem dis-
por dos condiçoes de segurança indispensáveis.

CAPITULO II
DO TOMBAMENTZ)

-	SEçAOI
DAS DISPOSIcOES GERAIS

• Art. 60 0 MunicIpio de Boa Vista procederá, nos termos
Ao artigo 30, inciso IX do Constituição Federal, do Iegislaçao
federal e estadual pertinentes, e conforme o disposto nesta
Lei, ao tombamento de bens móveis ou imóveis, póblicos ou
3articulares, existentes em seu território e que par seu valor
;ejam considerados patrimônio cultural de Boo Vista.

- Art. 700 tombamento náo importa no alteraçao do pro-

'
priedade do bern, sendo vedada apenas sua descaracterizaçäo
u destruiçao.

§ 1 0 Qualquer reforma ou repàração dos bens protegi-
cbs deverá ser prècedida de autorizoçâo do Conseiho Munici-
pal do Patrimônio Cultural e Museológico, clue avaliará a tie-
essidade técnica do projeto a ser desempenhado, podendo,

:onforme o caso, solicitor parecer prévio de órgàós técnicos.

Art. 80 0 bern móvel ou irnóvei tombado poderá ser alu-
ado, alienado ou transrnitido por herança, observando sem-

pre as limitaçóes desta Lei.

SEçAO II
DO PROCESSO DE TOMBAMENTO

Art. 90 0 processo de tombamento adotará o rito espe-
:ial previsto nesta Lei, e será iniciado:

- par iniciativa do Executivo Municipal;

Ii .. por membro do Conseiho Municipal do Patrirnônio
Iistórico Cultural de Boa Vista;

Ill - par indicação do Legislativo Municipal;

IV - par grupo de.pessoas, e quaisquer outras organi-
açôes Cu associaçaes interessados no preservação e prote-
;äo do memória cultural.

Art. 10. Será considerado compulsório o tombamento

sempreque a iniciativa for do Poder P,blico Municipal ou de
quaisquer outrosinteressados.	-

Art. 11. No processo de tombamento é obrigatória a pun-
tada de propostas devidamente justificadas, sendo vedadas
as cluetenham por ob1eto bens insuscotiveis de iombamènto;
as quais serào indeferidas de piano, pelo Conseiho Municipal
do Patrirnônio Cultural e Museológico do Boa Vista.

Art. 12. As propostas devem conter, além dos justifica-
tivas, todos os dodos relativos ao bern, sua localizaçao, des-
crição, metragens, parecer técnico, documentos, fotos, dese-
nhos ecópia do plan to baixa do bern requerido, além do valor
venal do bern a clue so pretende tombar,

- Art. 13. Aberto o processo corn o protocolo do pedido, o
proprietário do hem, objeto do tombamento será notificado
para, querendo, oferecer contestoção, no prozo de quinze dias,
dias contotos do primeiro dia étii seguinte a notificação, ou do
sua ciência.

§ 1 0 No caso de recusa em exarar ciêncio no notificaçao,
ouuqando o proprietário não for locaiizädo, a notificaçao será
pubiicada imediatarnente no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 2° A notificaçäo não so aplica 00 COSO de tombamento
voluntário.

Art. 14. 0 tombamento dar-se-á através dëdécreto do
Chefe do Poder Executivo, mediante publicaçao no Diário
cial do MunicIpio e posterior inscrição no Livro de Tombo
pectivo.

§ 1° Do decisão final de tombamento do bern, cabérá
pedido do reconsideraçáo ao ConseihoMunkipal do Patrimônio
Cultural e Museológico de Boa Vista, dentro do prazo de quin-
ze dias do pubiicacao, expondo de modo claro as razôes de
fato e de direito em quo se fundamentarn o inconformismo.

§ 2° 0 Conselho Municipal do Potrirnônio Cultural e
Museoiógico decidirá o recurso no prazo de trinta dias, ern
sessão plenária.	 -

§ 3° Caso a decisão seja contrária ao tornbamento, se-
rão tornadas sem efeito as iimitaçaes impostas nesta Lei.

Art. 15. Após a inscrição no Livro de Topibo respectivo,
o Conselho Municipal do Patrimônio. Cultural e 'Museoiógico
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tornará as seguintesprovidéncias:

- no caso de bern imóvel, comunicará a Fundaçao de
Educa5ão, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista, a Secretaria
Municipal de Administrciçao e Gestáo de Pessoas, a Secretaria
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, a Secretaria
Municipal de Gestão Ambiental e Assuntos lndIgenas, a Em-
presa Municipal de Desenvolvimento Urbana e Habitacional
EMHUR e ao Oficial do Registro de lmóveis competente, o con-
teádo integral do decisáo Paraa devida averbaçao no matrI-
cula do imóvel, e demais providências, inclusive Para efeito
dos restriçôes impostas aos bens do entorno;

II - sendo o bern móvel comunicará aos Oficiais do Re-
gistro de TItulos e Documentos, Para as devidas anotaçôes e
registros.

SEçO Ill
DOS LIVROS DE TOMBO

Art. 16. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico responsável manterá quatro Livros de Tombo, nos
quais serão inscritos os bens materiais, a Saber:

I - Livro dé Tombo de bens Naturais, no qual se inclum
Pais is, espaços ecológicos, recursos hIdricos, monumen-
tos, i ----rvas naturais, parques e reservas municipais;

II- Livro de Tombo de Bens Arqueologicos e Antropológicos;

Ill - Livro de Tombo de Bens lmóveis de valor turIstico,
artIstico, estético ou cultural, como as obras do arquitetura,
conjuntos e sItios urbanos ou rurais;

IV - Livro de Tombo de Bens Móveis e integrados de
valor arqueológico, etnológico, histórico, artIstico, bibliográfi-
co, folclórico, estético e cultural, incluindo-se acervos de bibli-
otecas, arquivos, museus, coleçoes, objetos, bens integrados e
documentos de propriedade privada e páblica.

CAPITULO III
DOS BENS TOMBADOS I DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

SEçAOI
DAS INTERVENOES NOS BINS TOMBADOS

Art. 17. A proteção e conservaçao dos bens tombados Ca-
beráo aos seus propnetários e a sociedade, sendo incumbência
dos primeiros o onus do conservação nos termos desta Lei.

Art. 18. Caberá 00 Conselho Municipal do Patrimônio
Culk e Museológico de Boa Vista, em con junto corn a Se-
creta. Municipal de Obras e Urbanismo, analisar e aprovar
projetos e serviços de reparação, pintura ou restauração ou
qualquer obra de intervenção nos bens imóveis tombados e

sua area de entorno, ambiência ou vizinhcinça.

§ 1 1 Náo seráo admitidos danos, destruiçáo, mutilaçao,
inutilizaçao, deterioração, demoliçao ou qualquer forma de
descaracterização do bern tombado, total ou parcial, sob pena
de responsabilidade administrativa, civil e penal, sem preju-
izo do obs$gaçao de reparaáo integral tendente a restaura-
cáo, recuperaçoo, reconstituiçáo e reconstruçäo.

§ 20 No caso de bens móveis e -integrados, esse proce-
climento ficará a cargo do Conseiho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museológico de Boa Vista.

§ 30 Em se tratando de bens tombaclos, a Secretaria
Municipal de Gestão Ambiental deverá solicitor autorização
10 Consetho Para poda ou derrubada de espécies vegetais,
respeitadasas respectivas areas de entorno.

Art. 19. 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural
leve propor a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,
lue seja determinada ao proprietário a execução de obras
mprescindIveis a conservação do bem tombado, fixando pro-
to para o inIcio e término do obra acompanhando os traba-
hos e fiscalizando 0 fiel cumprimento.

Pcirágrafo ónico. No caso de não cumprirnentopor par-
e do proprietário, a Prefeitura poderá executá-lo, cobrondo-
he a despesa, em dIvida ativa, sem prejuIzo dos sançoes pre-
vistas nesta Lei e no legislaçao estadual e federal aplicável.

Art. 20. Os b 1ns' i jipropriedade do MunicI-
pio podem ser cedidos ao uso particular a tItulo oneroso, des-
de que hoja compromisso do usuário de preservá-lo, nos ter-
mos do presente Lei..

Art. 21. Os bens imóveis tombadós ou em processo de
tombamento, inclusive as que se localizem no entomb do bens
proteidos, seráo -submetidos a classifica,ção pelo Conselbo
Municipal de Patrimônio Cultural e Museologico, mediante es-
tudo do material histórico o fotográfico existente sobre o bem e
após vistoria téqlica, conforme as seguintes categorias:

I - unidades de preservação integral: bens que Conser-
yam integralmente as caracterIsticas arquitetônicas que moti-
varam o tombamento;

II - unidades de preservaao parcial: bens que conser-
yam parcialmente as caracterIsticas arquitetônicas quo moti-
varam 0 tombamento;

Ill - unidades de reconstituição: bens que conservam 56
externamente as caracterIsticas arquitetônicas quo motivararn
a tombamento, mas quo se localizcim no entórno do bens torn-
bados ou em processo de tombamento;

IV - unidades de acompanhamento: bens quo nao pos-
suem caracterIsticas arquitetônicas do interesse, mas so en-
contram no entomno de bens tombados ou em processo de torn-
bamento;

V - unidodes sem interesse: bens que nao possuem ca-
racterIsticas arquitetônicas do interesso e não se encontram
no ontorno do bens tornbados ou em processo de tombamento,
mas so localizam no perImetro do SItio Histórico do Boa Vista.

Parágrafo OnicO. Os bens quo sofrerem mais de sessen-
ta por cento do destruiçao, reconstrução e replica não serão
objeto de tombamento, podendo ser utilizados coma recursos
dos açôes educacionais.

Art. 22. As intorvençães em imóveis tombados e no area
do entorno são classificadas como:	 -

- presorvacao arquitetônica integral: intervenção apli-
cável as unidades do preservacáointegrol, destinada a pro-
servaçaodas caracterIsticas arquitetônicas, artIsticas e deco-
rativas externas o infernos do imóvel;

II - preservaçao arquitetônica parcial: intervençao apli-.
cavel as unidades do preservação parcial, destinada a con-
servação dos coracterIsticas arquitetonicas, artIsticas o deco-
rativas, externas do imóvel;

III - reconstituição arquitetónica: intervenção aplicávelas unidades de reconstituição, destinada a recuperação dos
caracterIsticas arquitetônicas, artisticas e docorativas que an-
teriormento compunham a fachado e cobertura no época do
construção do imóvel;

IV - acompanhamento: intorvençáo aplicável as unida-
des do acompanhamento, destinada a conservação do facho-
do externa e do cobertura do imóvel que, embora não tenha
caracterIsticas orquitetônicas do interesse, dove conservar a
harmonio volumétrica nocessário a ambiência do entorno do
bern tombado;

V - renovaçao: intervenção destinoda a construção do nova
edificaçao e ou substituição do uma edificaçao quo não tern into-
rosse a preservaçáo, aplicável as unidades sem interesse.

Art. 23. 0 Conselho Municipal do Pcitrimônio Cultural,
em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras e Urbanis-
!no, periodicamente, fora vistoria nos bens imóveis tombados,
indicando e acompanhando os serviços ou obras quo deverão
ser executados.

§ 1° No caso do bens móveis e integrados, esse proce-
dimento ficara a cargo exclusivamente do Conselho Municipal
do Patrimônjo Cultural.

§ 20 Os proprietários ou responsávois pelos bens torn-
bados ou pelos imóvis quo so localizam nos respectivas are-
as do entorno, nao pdorão criar impedimentos ou obstáculosa inspeçao, sob penal do multa, que será elevada 00 dobro no
caso de reincidencia.
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SEçAO II

DO ENTORCO

Art. 24. Na ocasjo do tembarnn;o do bern cultural, a
rea de entorno ambiênda ou viz içc para proteção do

inidade cxrquitetônka e paisagIstV' 'o delimitada por urn
aio mOxiroo de cm metros, aporc;	ixo do fachada do
,em tombczdo, essah!odus as obra	:ieraçôes existentes
ntes do vigêrtcia desta Lei.

urágrafo (mica. As areas cia	no dos bens tomba-
los,	iwdos antes do pubilcaçäu Lei, ficam sujeitas

av	cOo e definlçüo polo ConselhoMvnicipal do Patrimônioolt ; e Mueolóco.

	

fl. 25. \la cirec dn entorro d	s tombados nao p0-
lerc	tdo rhuni eto	'.iento, obra ou equi-
,amio sthoo de quoqc.:r s:: :i pie obstrua, impeça
)U r'orna a vsibilidac do	roagido, devendo ser

os qabaritos de	ra	dticaçOes que se lo-
zinhnça do b.

1' Ttda as intervercôcii	no entomo de bens
om.ad,s e - a ci' tc a S'- g3.ço em vigor no tocante a aces-
;ibilk'ide,	ocaçao e paréelamento do solo, vias de cir-
:uIaç'a, vaietriu dos edificios e posturos muflicipois.

kiobsrvandas dcos normas desta Lei sujeitará 0
nfra	dc tmediuo, ao desfazimento do obra.

3' Se o lofrator nOo prornover o desfazimento do obra,
:aberá a Secretaria Municp& de Obras e Urbanismo adotar as
.rovidências necess6rias pari tanto, sem prejuIzo do posterior
essordmento a do apHcac dos san5ôes previstas no COdigo
le Exs e in I'rót :io Municipio de Boa Vista.

sçAo Ill
)A	 l r	CAMENTO DE BENS TOMBADOS

torMunicipal de Economia, Planejo-
net,	 . rr-irá, cia oficio, 00 Conselho Municipal
o	 e	 de Boa Vista, qualquer
-ra. 'r	-c prop1ei_:ex3 w-rnr irnóveis, móveis e inte-
racT	o

nco. 1a;-, vs jj desta Lei, conforme o
lisposto no art. 26 do ConA;tus'r&o Federal, é requisito es-
;encial do escritua publkc a exprssa mençOo 00 tomba-
nento ci registro, acIusi.'e pora C nverbaSfio perante o or-
ão cotente de Mumcipo.

I- 27. NG cvro de daroamento de bens mOveis e in-
egrodo cado, deveO 0 proprietário obter prévia autori-
:ação cia Conselio Municipal do Patrimônio Cultural e
dtuseológico, comrovando as 'ondiçôes de segurança, guar-
]a e segc c.scs bans..

Y C rn móvet 10	ca© nOo poderO sair do Mu-
iicIpio,	tempo d ia-unado, sem transferência de
lomInic, trs de inPercOsnio cultural ou restauração, a
uIzo e ap'co do Conetho Municipal do PatrimOnio Cul.
ural e M

Ar. :V. pdido para retirada ou empréstirno de qial-
uer bern Cea±odo serO feito mediante ofIcio, o qual depende-
á do deferimento do Conseiho Municipal do Patrimônio Cultu-
al e Museo!Ogico e do avaliaçao para pagarnento do seguro
10 referido barn, que serO de responsabilidade do requerente.

Art.	. 0 presidente do Conseiho Municipal do
Jiai e Museoiógico assinará o Termo de Res-

onsabilac' junfamente coma aquele clue tiver sob sua res-
)0nsabilJudc a ma terial fomado.

Ark. 31. 1-o caso de cxtravio, furto ou roubo de qualquer
bjeto tombado, o respectivo proprietOrio, imediatamente,re-

;istrará a ocorréncia perante a autoridade policicil, bern como
:omunicará ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e

useolOgico do Boa Vista.
-	 CAPTULO IV

DO REGISTRODOS BENS IMATERIAIS

- Art. 32. 0 Muncipio dc Boa Vista procederO, nos ter-
nos dO art. 216 do ConstituiçOo Federal e dci legislaçao fede-

ral pertinente, ao registro dos bens culturais de natureza
irnaterial que se,am portadores de referência a identidade, a
açáo, a memório dos diferentes grupos fórrnadores do socie-
dade boa-vistense, nosquais.se incluern os saberes, as modos
defazer, as celebraçoes e os lugores..

§ 1°0 recànhecimento de bens lmoteriaisse farapar
meio do insaição do bern em urn dos quatro Livros de Registro

I- Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscri'tos
conhecirnentos e modos de fairer enYalzOdos no cotidiono dos
comunidades;

II - Livro deRegistro dos CelebraçOes, Onde serOo inscri-
tos rituais e festas que marcam a vivencia coletiva do traba-
Iho, do religiosidade, do entretenimento e de outras práticas
do vida social;

Ill - Livro de Registro dos Formas de Expressão, onde.
serOo inscritas monifestaçoes Iiterárias, musicais, plOsticas,
cênicas e !udicas;

§ 20 Em caso de decisão favorável do Conselho Munici-
pal do Potrimônio Cultural  MuseolOgico de Boa Vista, o bern
serO inscrito no livro correspondente e receberá o tIbIa de
Patrimônio Cultural de Boa Vista.-

Art. 34. A instrucao do processo de registrode urn bern
cultural deve conter:

I - réquerimento, em documento original, datadoe assi-
nodo pelo proponente;	 .	.

II - justificativo -do pedido;	-

III - denominaçOo e descriçOo do bern proposto
registro, corn indicaçao do atuoçOo dos grupos sociais envol-
vidos de onde Ocorre ou sO situa, do perIodo e do forma -em
qué ocorre;	

0	

0 0	 0

IV - informaçaes histOricas sabre o bern;

- V - document !6o audiovisual adequada a naturezo
do bern, coma fotogrofios, desenhos, videos, grovaçôes sono-
ras ou filmes;

VI - referénciasdocumentais e bibliograficas disponIveis;

VII - declaraçao formal de representantO do comunidade
produtora do bern, oude seus membros, expressando o interes-
se e a anuência corn a instouraçOo do processo de registro.

Art. 35. 0 Conselho Municipal do PatrirnOnio Cultural e
Museológico fará a reavaliaçao dos bens culturais registrados,
a coda cinco anos, para decidir sobre a revalidaçao do titulo
de Patrimônio Cultural boa-vistense.	 -

Parágrafo ánico. Negada a revalidaçaà, será mantido
apenos o registro, corno referência cultural do seu tempo.

-	. - - -	CAPiTU.O V -	-
DOS INCENTIVOS A PRESERVA AO

Art. 36. .0 Municipio de Boa Vista, como incentivö 6

IV - Livro de Registro de Lugares, onde serOo inscritos
mercados, feiras, santuários, praas e demais espo5os onde
se concentrarn e reproduzem práticas culturais coletivas.

2° A inscriçáo em urn dos Livros de Registro terO sOrn-
pre como referência a contirwidade histOrica do bern e sud
relevOncia para a memOriä, a idehtidade e a formaçao do
sociedade boa-vistènse.

Art. 33. As proostas paro'reistro, ácompanhadas de
sua docurnentaçao tecnica, serOo dirigidas ao Conselho Mu-.	0

nicipal do PatrimOnio Cultural e Museológico, que se manifes-
tara a respeito do pertinêncio do registro, corn deliberaçao
polo mOioria absoluto de votos e par intermédio dO resolução
que será publicadO no Diário Oficial do MunicIpio.

§ 1° A instruçOo constará de descrição pàrmenorizada
do bern o ser regisfrado, acompanhada do documentaçao cor- -
respondente e deverá rnencionar todos os elemeñtos queIhe
sejam culturalmente relevantes.
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preservacão do imôvel tombado, concederá, anualmente, a
Isenção do pagamento do IPTU, medionte solicitaçao do pro-
prietário ou seu representante legal.

§ 1° A isenção a ser concedida dependerá do conserva-
ção do imóvel tombado.

2° A renovaçao do isenção do pagamento do IPTU de
que trato o caput deste ortigo ser6 concedida mediante visto-
na técnico, realizada pelo Conseiho Municipal do Patrirnônio
Cultural e Museológico, acompanhcido de agente da fiscali-
zação municipal, corn o respectivo parecer.

CAPiTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 37. Constitui infraçao, para efeito desta Lei, qual-
quer açâo ou omissão que.importe na inobservância dos seus
preceitos, assim corno aos do regutamento, resoluçaes e de-
mais normas dela decorrentes.

Art. 38. As penalidades pelas infraçaes previstas nesta
Lei não excluem a adocao de outras medidas e a aplicaçao de
outras sançães pelas autoridades municipais competentes, corn
respaldo no legislaçao compatIvel.

.irágrafo Unico. 0 Conselho Municipal do Patrirnônio Cul-
tural e Museológico comunicará a Secretatia Municipal de Eco-
nomia, Planelamento e Finanças a àplicaçao de sonçães que
i"oortem no unscrição do infrator no dIvida ativa do MunicIpio.

Art. 39. Sem prejuIzo dos demais cominasoes
estabelecidas em normas federais, estaduais e municipals, os
infrotores sujeitar-se-ão as seguintes sançôes:

- advertência;

II - multa;

Ill - embargo;

IV - revogação da autorização;

V - cassação do licença;

VI- demoliçao de obra ou remoçáo de atividade incom-
patIvel corn as normas pertinentes, sem direito de reivindicar
qualquer indenizaca7o;

VII - interdiçao e suspensão das atividades incompatI-
veis corn as normas pertinentes;

- obrigaçao de reporar e indenizar as danos que
houver causadoj

IX - perda ou restrião de incentives e benefIcios fiscais
icedidos pelo Poder Publico Municipal.

X - promoção de açôes compensatOrias de caráter
educativo que valorizem a mernOria e a história.

§ 10 A multa correspondera aum valor entre 1.000 (mil)
.10.000 (dcx mil)UFM 's e sera aplicada proporcionalmente ao
iIcito cometido, podendo ser duplicada em caso de reincidêncio.

§ 20 As muttas serão recolhidas aô Fundo Municipal do
PatrimOnio Cultural do MunicIpio de Boa Vista.

Art. 40. As multas serOo impostas media nte auto de infra-
o pelas Secretarias Municipais de Economia, Planejarnento e
icinças e Obras e Urbanismo de Boa Vista, devendo conter:

- nome do infrator, seu domicIlio, nümero no cadastro
pessoa fIsica, do carteira de identidade e sua filiaçáo;

II - local e dia do Iavratura;

Ill - identificaçáo do bern, obleto do dano ou ocorrência;

- IV. menão detalhada do fato que constituiu a infra-
& do dispositivo legal violado;

V notificacao ao infrator para pagar a multa devida
)%Opesentar defesa ao Conselho Municipal do PatrimOnio

tit'al 4 MuseolOgico no prazo de dez dias.

§ 1° No case 4e-&usam ceber a notificaçao, o fiscal
certificará o fato no *esaoo.d€ duos testernunhas, e luntará
o auto ao respectivo processo.

§ 2° Quando o infrator encontrar-se em local incerto e
näo sabido, a notificaçao será realizoda per edital, corn prazo
de vinte dias, publicado uma Unica vex no Diário Oficial do
MunicIpio e em jornol de circulaçao.

§ 3° 0 infrator será considerado revel, Para todos os
efeitos, após decorrido opraxo Para apresentaçao de defesa.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIOES FINAlS

Art. 41.0 Poder Executivo Municipal regulamentará esta
Lei, no que couber, no prazo de noventa dias, a contar do
data de sua publicacao.

Art. 42. Todos as bens culturais, móveis e imóveis, torn-
bados pelo MunicIpio de Boa Vista anteriormente a presente
Lei, bern como os bens culturais de natureza material ou
imateriol protegidos por este MunicIpio, notadamente o Setor
Especial Históriço (SEH), criado pela Lei n°. 244, de 06 dc
setembro de 1991, ficarn .suleitos as determinaçaes da pre-
sente Lei.

Art. 43. Os bens edificados, os monumentos e as obras
de caráter artIstico construIdas com o erario páblico e corn a
participação direta do sociedade, sob a encomenda a profis-
sianais de reconhecido mérito, que compoem o ambiente
paisagIstico cultural do MunicIpio, so poderao sofrer altera-
çôes, reformas, mutilaçoes, acréscimos, desmontes ou quais-
quer outras intervençães, de coráter reversIvel ou irrevrsIveI,
corn a permissôo expressa do outer do obra e, no sua ausên-
cia, de seus farnilicires diretos, ascendentes ou descendentes.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçaes contrários.

Boa Vista, 15 de junho de 2012.

Irodilson Sampaio do Souza
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.428, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INS11TUI 0 CONSELHQ MUNICIPAL DO P/TRIMÔNIO
CULTURAL 9 MUSEOLOGICO D) MUNICI PlO DE BOA
VISTA E DA OUTRAS PROVJDENCIAS.

0 PREFEITO DO MUNIC1PIO DE BOA VISTA Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal do Patrimônio
Cultural e Museológico de Boa Vista, 6r96o de deliberaçao
coletiva, informativo, controlador, fiscalizador, consultivo e
rnobilizador, vinculade ao Gobinete do Prefeito, corn a finali-
dade de orientar e avaliar a defesa do patrirnOnio cultural
material e imaterial do MunicIpio de Boa Vista.

Art. 2° 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico de Boa Vista tern como atribuiçoes:

- registrar as bens materiais e imateriais, assim consi-
derados patrimOnio cultural de Boa Vista;

II - comunicar o tombamento aos Orgãos municipais corn-
petentes e aos respectivos cartOrios notorious e registrais

Ill - formular minuta de regulamento do Lei que institui
o tombamento e registro de bens e organiza a proteção do
Patrimônio Cultural e Museológico do municIpio de Boa Vista;

IV - sugerir, opinar e manifestar-se sabre qualquerassunto
relacionado a Lei quo troth do tombamento e registro de bens;

V - emitir parecer e decidir sobre propostas de revisão
de processo de tombamento e registro de bens respectivamen-
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e materlais e imateriais;

VI - manter contato corn organismOs póblicos e priva-
los que tenham entre seus fins essenciois a preservação do
'atnrnonio Cultural e Museológico de Boa Vista;

VII - divulgar, anualmente, mediante publicacao no
)iário Oficial do MunicIpio,a relacao atüalizada de todos os
ens tombados;

VIII- editor resoluçoes, emitir parecer e recornendciçoes
le assuntos de interesse deste orgão colegiado;

IX - elaboraro seu Regimento Inferno; e

X - deliberar sobre outros assuntos relàcionados a le-
pislaçao especIfica.

Art. 3° 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
vuseológico de Boa Vista sera constituldo por doze membros,
om igual nümero de suplentes, nomeados pelo Prefeho, sen-
10 seis representantes do Poder Publico Municipal e seis de
ntidades Civis e Governamentais, respectivarnente:

- urn representante do Gabinete do Prefeito;

II - urn representante do GabinetO do Vice-Prefèito;

Ill - urn representante do Secretaria Municipal de Eco-
lomia, Plane jamento e Finanças;

IV - urn representanfe do Secretaria Municipal de Obras
Urbanismo;

• V - urn representante do Secretaria Municipal de Ges-
ão Ambiental e Assuntos Indigenas;

VI - urn representante do Fundaçao de Educaçao, Turis-
no, Esporte e Cultura;

VII- urn representante do Camaro do Paltimônio HistOnco,
z1istico e Museológico do Conseiho de Estado do Cullura (aCJRR);

VIII - urn representante do Instituto do Patrimônio His-
Orico e ArtIstico Nacional (IPHAN);

IX - urn lepresentante do Câmara Municipal de Boa Vista;

X - trés representanies do sociedade civil organizado,
ue tenharn como finalidade em seus estatutos a tutela dos

iens de que trata a Lei de Tombamento e Registro de Bens.
10 Coda orgão e entidade.representpntes, acimo enu-

nerados, indicaräo o mernbro titular e suplenté que serão no-
neados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, par umpe-
lodo de dois anos, permitida uma unica reconducao por igual
*riodo.

20 0 suplente assumirá a titularidade, provisoriamen-
e, quando ocorrer o afastarnento legal de seu titular.

3°A direção do Conselho Municipal do Patrimônio
:ultural e Museologico seth composta por presidente e vice-
iresidente, escolhidos livremente pelos membros titulares do
efe,ido Conselbo.

§ 40 Os direitos, deveres e competências dos membros
lo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e MuseolOgico
erão estabelecidos em seu Regimento lnterno.

Art. 40 0 exercIcio do funçâo de Conselheiro é conside-
ado de interesse publico relevante e náo será remunerado.

Art. 50 0 Conselho Municipal do Pcitrimônio Cultural e
Auseológico poderO instituir comissäes de caráter temporário
u permanente, destinadas co estudo e elaboraçao de pro-
iostas sobre temas especificos, que serão submetudas a corn-
losicão plenária do Conselho.

Art. 60 0 Poder Executivo disponibilizará servidores mu-
ilcipais para o atendimentodas necessidades operacionais e
écnlcas do Conselbo Municipal do Pafrjmônio Cultural e
duseolOgico de Boa Vista.

Art. 7° 0 Gabinete do Prefeito proverao espaço fisico e

os equipamentos necessários ao pleno desenvolvimento dos .,-.
atividades do Conselho.

Art. 8° As despesas decorrentes do aplicação desta Lei
correrào por conta dos dotacaes orçamentarias do Gabinete
do Prefeito.

- Art. 9° 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural. e
Museológico terá o prazo máxirno de noventa dias, contadosa par-
hr do data de posse, porn elaboroçao de seu Regirnento Inferno.

Art. 10. 0 art. 20, inciso I, alInea "a", do Lei Municipal
n° 774, de 16 de dezembro de 2004, passa a vigorar corn a
seguinte redacao:

Art. 20 ...........................................................................

a) .................................................................................

12. Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológico de Boa Vista." (NR)

Art. 11 .Esta Lei entra em vigor no data de sua publica-
cáo, revogadas as disposiçoes em contrário.

Boa Vista, 15 de iunho de 2012.

lradilson Sarnpaio dO Souza
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.429, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI 0 FUP4D0 MUNICIPAL D9 CULTURA DE
BOA VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA Faco saber
que a Cãmara Municipal aprovou e eu sonciono a seguinte

LEI:

CAPITULO I
DA FINALIDADE E APLICAAO DO RECURSO

Art. 1° Fica criado o Fund* Municipal de Cultura, que
tern por objetivo proporcionar recursos e meios parc conces-
são de beneficios financeiros no realizaçao de projetos cultu-
rais; artIsticos, museológico e de pesquisa, bern como Para
restauração, reparo e manutenção de fachadas dos patrimô-
nios arquitetônicos histOricos tombados do Municiplo de Boa
Vista, corn as seguintes finalidades:

I - poporcionar a todos os cidadaos meios para o IlLd
acesso as fontes de cultura, arte, museus e de pesqulsa;

II - preservar, apoiar, valorizar e difundir o cofljunto
dos manifestacoes culturais;

Ill . preservar os bens materiais e imaterias do
patrimônio cultural e histórico do MunicIpio de Boa Vista

IV - priorizar os projetos culturais e de pesquisa no
MunicIpio de Boa Vista; e

V - outras açáes que englobom todos as segmentos cuhumis.

Art. 20 Para os efeitos desta Lei considera-se:

I - Incentivador: a pessoa fisica ou juridica que contri-
bua financeiramente para o Fundo Municipal de Cultura de
Boa Vista;

II - Empreendedor: a pessoa fisica ou jurid clueuo pro-
mova projetos culturais e de pesquisa, corn, no mInlmo, dois
anos de residéncia em Boa Vista, so pessoa fisica; ou dois anos
de constituicáo e localizaçáo em Boa Vista, so pessoa lundica;

ParOgrafo ánlco. A forma de cadastro, registro e condi-
çöes Para a concessáo do certificado de Incentivador e Empre
endedor de projetos culturais, artisticos e de pesquisas sera
estabelecida em regulamento.
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Art. 3° Os recursos arrecadados polo Fundo Municipal de
ltura de Boa Vista serão aplicados nos seguintes finalidades:

I - incentivos a forrnacao cultural e de pesquisa;
II - preservaçao e restauração do patrimônio artIstico,

Itural e histórico;

III - fomento a produçao cultural e de pesquisa;
IV - pesquisa e difusão dos bens e valores culturais e

nossa história;

V - Iocomoão, hospedagem, transporte e alimentaçao
artistas ou sirnilares quando do deslocamento para fora do

unicIpio de Boa Vista;

VI - seminários, conferências e cursos de caráter, cultu-
1, artIstico e de pesquisa destinados a formacao, a especia-
:ação e ao aperfeiçoamento de pessoal nas areas mencio-
das nesta Lei, concedidas por estabelecirnentos de ensino
rn fins lucrativos através do concessão de bolsas;

VII - reforma ou conservação de imóveis quondo a obra
stinr - e a restaurar ou manter caracterIsticas originais ou
ep(	arquitetônicas e históricas;

VIII - outros obletivos náo previstos nos hens anteriores
considerados relevantes pelo Conselho Municipal do
Y 'nonio Cultural Museológico de Boa Vista.

Art. 4° A destinaçao dos recursos previstos nesta Lei, so-
ente serão concedidos as pessoas fisicas e jurIdicas de direito
ivado que visem a exibição, utilizaçao e circulaçao publica
is hens artIsticos, culturais e de pesquisa deles resultantes.

Parágrafounico. E vedado a concessão de recursos para
was, produtos, eventos ou outros deles decorrentes, destina-
$ 0 circuitos ou coleçoes particulares, exceto quando conce-
dos ao patrirnônio que, rnesrno pertencente a particulares,
teja tombado oe tenha tido sua importância histórica e cul-
ral legalmente reconhecida.

Art. 50 A Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
ento e Finanças estimará para investimento e custeio do
sistência a cultura local urn percentual adequado dos re-
rsos próprios do Administração Direta, através do Fundo
inicipal de Cultura.

Parágrafo ünico. Além dos recursos previstos no caput,
• rec-'as do Fundo Municipal de Cultura:

i .onfribuiçaes e subvençoes de instituiçaes flnanceiras;
II - convénios corn organismos nacionais e intemacionais;

Ill - valores recebidos a tItulo de juros e demais opera-
s financeiras decorrentes do aplicação de recursos do pro-

Fundo;

IV - doaçôes de pessoas fisicas ou jurIdicas;
V - vendo de produtos artIsticos e culturais que resul-

m de pro jetos apoiados por esta Lei;

VI -. saldo do exercIcio anterior;

VII- oulms recursos destinados ao Fundo Municipal de CuIIum.
cPPiTULO II

DA GERENCIA DO FUNDO
Art. 60 0 Fundo Municipal de Cuitura será gerido pela

4çao de Educaçöo, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista
'EVEC, representada polo seu duretor-presidente, que será

br1s6vel igualmente pela abertura de conta junto ao ban-
rtldtiI.

• § 1 0 0 diretor-presidente do FETEC fica comprornissado
ii !itIicar urna Cornissóo composta por cinco mernbros, que
rcSbmeados pelo Prefeito, corn objetivo de administrar os

do Fundo.

§ 20 A CornissOo norneada nos termos do parágrafo
terrterá como Presidente, o titular do FETEC.

§ 30 A ComissOo ieranomeacla polo periodo de dois
anos, podendo ser reconduzida per igual periodo.

§ 40 A FETEC, representada polo seu Diretor-PresidenteJ
obriga-se a apresentar prestacOo de contas corn os respecti-

yes comprovantes de pagamento ao Conseiho Municipal do
PatrirnOnio Cultural MuseolOgico, trimestral, e o baloncete
geral, anualmente.

§ 5° A Iiberaçoo de recursos para projetos culturais,1
artIsticos, rnuseolOgicos e de pesquisa dependerá do aprova-
g

o do Conselho Municipal do PatrirnOnio Cultural e
useológico.

§ 60 0 Presidente da Comissão fica cornpruissado em
apresentar, anualmente, ao Prefeito, o relatOrio acompanha-
do de balancetes mensais, outros docurnentos contábeis e
balanço finonceiro sobre a gestão e situaçao do Fundo Muni-
cipal de Cultura de Boa Vista.	 -

§ TA Comissão compromete-se a encaminhar, nas do-
tas oprazadas, os demonstrativos contábeis e a prestação de i
contos, piano de ação ou ,de aplicaçao de recursos e outros
documentos informqtivos necessOrios ao acompanhomento e
controle polo Conselho Municipal do PatrimOnio Cultural
MuseolOgico e 00 Prefeito. -

Art. 70 A FETEC, representada polo seu Diretor-Presi-
dente, através de resoluçao, declararO incorporados ao Fundo
Municipal de Cultura de Boa Vista, os equipornentos recebi-
dos por doaçáo ou qualquer outra forma de oquisiçôes vincu-
ladas as finolidades desta Lei.

Art. 80 A Secretaria Municipal de Econornia, Planeja-
mento e Financas rnanterá contobulidode prOpria de todos os
atos é fatos referente O gestão do Fundo, cornpreendendo o
sistema orçarnentOrio, financeiro e patrimonial. -

Parágrafo ánico. 0 Presidente da Comissão gestora do
Fundo Municipal de Cuitura fornecerá a Secretoria Municipal
de Economia, Planejamento e Finanças, balancetes mensais,
ou outras informaçoes ou relatorios adminisfrativos e contábeis,
trirnestralmente, e balanço geral no final de coda exercIcio,

CAPITULO III
DOS PROJETOS

Art. 9° 0 acesso oos recursos do Fundo Municipal de
Cultura dar-se-O mediante aprovoção prévia dos pro jetos polo
Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural MuseolOgico, ob-
servados os critérios estabelecidos em Regulamento.	-

Porágrafo unico. Os membros representontes do Con.
selho Municipal do Patrimônio Cultural MuseolOgico e seus
parentes ate terceiro grau, durante o mandato ficam impedi-
dos de opresentarem projetos ou receberem recursos proveni-
entes do Fundo de que trata esta Lei.

Art. 10. Ao -onseIho Municipal do Patrimônio Cultural
MuseolOgico compete a análise e aprovaçOo dos projetos cul-
turais, artIsticos, museolOgico e de pesquisas.	-

- CAPiTULO IV
DAS DlSPOSIOES FINAlS

Art. 11. E vedado o acesso aos recursos provenientes
desta Lei as entidades da Adrninistraçao PibIico Direto ou
Indireta. -	-

- Art. 12. A pessoa fIsica ou jurIdico que obtiver recursos
do Fundo Municipal de Cultura para a execução de projetos e
utilizO-Ios indevidamente ficara obrigada a realizar a devo-
luçao integral da quantia, acrescido de juros, correçôes mo-
netárias e multa no importe de 5.000 (cinco mil) a 50.000
(cinquenta mil) Unidades Fiscais Municipais - UFM, de acordo
corn o valor do recurso recebido, ficando impedido de partici-
par de pro jeto previstos nesta Lei por urn perIodo de dez anos.

Art. 13. Na divulgaçao de projeto financiado nos ter-
mos desta Lei deverá constar obri9atoriamente o apoio
institucional do Prefeitura do Municipio de Boa Vista.	-

Parágrafo unico. ConstarO, igualmente, no divulgaçOo
do projeto financiado os que contribIrem corn recursos co
Fundo Municipal de Cultura.
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Art. 14. As entidodes cle classe representativas dos di-
versossegmentos do cultura, artIstica, museológiCa e de pes-
quso, terão acesso em todos os nIveis a documentaçãO refe-
rene aos proletos beneficiados por esta Lei.

Art. 15. Todos o rurtaj passados pela.Secretaria Mu-
nicipal de Economic,	 e Finançàs, bern come as
recc.'tasqcradac plas açoez a	se refere esta Lei, serão trans-
fencos, dposibdos, ou rco(.os em conta (jica do Fundo.

Art. 16. 0 sctida no conta do Fundo ao término
de urn exercido finnccro, contituirào parcelada receita do
exerciclo subsequente, ate a suct integralaplicaçao.

Art. 1. A impanação do Fundo Municipal de Cultura
de Boc VistdsGrá P 1, odrt caráter de prioridade, no pra-
zo de rinta dki., p6s as-o desta Lei, por comissão es-
pecial designcuhi pd,

Art. 18, C E ctteo Municipal regulamentará esta Lei,
no quo coubor, no prazo mórno de noventa dias de sua pu-
blicciçao.

Art. 19.	L& er cm vigor no data de sua publica-
ção, revogodas a dizFesçães em contrário.

Dots Vito, 15 do Eunho de 2012.

lradlson Sampaio de Souza
Profoik de Boa Vista

PR['EiTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GAI1ETE DO PREFEITO

uBLICAçAO

22 DE JUNHO DE 2012.

0 Pra c Bøc 4'ista - RR, no use dos atribuiçaes
Iegoc qio iC. c:-.' a rwlqo 75, inciso I, °m°, do Lei Orgâni-
cct do IurtkF	 corn as alteraçoes dispostas no

u	 MunicIpio no oii, de 17 de de-
X'- rbro do,	cda no Diário Oficial do MunicIpio no
29. do 29 dc zerth:.o dé 2010, e considerando oque

a Le Municipal r.1 712, de 09 de dezembro de 2003,

!CRETA:

A1. 1° - Ficom concedidas as progressôes funcionais,
abiixo especificodo', ao servidor Adilson Manoel de Souzà
Fernandes, espocialldade: Mecânico, matrIcula n° 00052, do
quadro de pessoa dcsa préfeituro, conforme a Processo n°
306/20 1 2/SMAG/Vol.1.
[Periodo Aquisitivo	Referenda Anterior	 Referenda Atual

	

10.02.040 10.02.06 1 Au;iliorTCcnico Municipal F-6	Auxiliar Técnico Municipal P.7
a 1O.02.C3 F I xi!kir T	Municipal P .7	Auxiliar Técnico Municipal P.8

Art, 20	:roo entrará em vigor no data de sua
publi.ação, rt-,v iriactor, cis dsposiçôes em contráric.

Gabineo do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
22 de jrnho do 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GADINETE DO PREFEITO

DCRTO W 6/' DE 25 DE JUNHO DE 2012.

0 Preeio do Dcc Vista - RR, no uso dos atribuiçoes
Iegais cue [he onkre cartigo 75, inciso I, "p°. do Lei Orgâni-
Ca do Municipo do Boa Vista, corn as alteraçoes dispostas no
Ernendo a Lei Orâncc do MunicIpio n o 017 de 17 de de-
zembro do 2010, pblcda no Diário Oficial do MunicIpio no
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo corn o inciso II,
do art. 9°, do Lei Complementar no 003, de 02 de janeiro de
.201.2,

DEC!TA:	 .

Art. 10	a flotl22ada a senhorci Danielle Gonçalves

Martins, Para exercer occargo em comissão de NIvel de
Assessoramento, SImbolo AS-4, de Assessor 4, do Secretaria
Municipal de Administracao e Gestão de Pessoas.

Art 20 Este Decreto entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposiçäes em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista .- PR, em
25 de junhode 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 666/P DE 25 DE JUNHO DE 2012

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dàs atribuiçaes le-
gais que the confere o amigo 75, inciso I, "p', dä Lei Orgânica
do . MunicIpio dé Boa Vista1 corn as alteroçoes dispostas ha
Emenda a Lei Orgânica do Municipio n° 017, de 17 de dezem-
brode 201 0, publicadä no Dlário Oficlal do MunicIplo no 2849,
de 29 de dezembro de 2010, de acordo corn o inciso II; do art.
90, do Lei complementar no 003, aeo2 de jaheiro de 2012, -

DECRETA:

Art. 1° -Fica nomecida Interinamente a senhora Danlélle
Goncalves Martins, Para responder pelo cargo em comissão
deNIvelde Atuação Operacionäl, SImbolo AO-5, de Cht( Ia
Divisão de Saéde Ocupacional, cumulativamente corn o .lgo
dé Assessor 4, ambos dci Secretaria Municipal de Administra-.
Sao e Gestãode Pessoas.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor .a partir desta data,
revogadas as dlsposiçoes ern contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista . RR, em
25 de junhode 2012.:

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
-	GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 250/P DE 25 DE JUNHO DE 2012.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no use das.atribuiçaes que
the confere o Art. 75, incise II, alinea "a", do Lei Orgànica do
MunicIpio, de 11 dejulho de 1992, corn as alteraçoesdispos-
tas no Emenda aLe, Orgânica do MunicIpio no 017 de i7.de
dezembro de 2010, publicado no DOM n o 2849 de 29 de de-
zembro de 2010 ede acordo corn o Art. 56 e seus paragrafos,
do Lei Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012

RESOLVE:

Art. I* '- Conceder a servidora Ana Nunes de Souza
Pinheiro, Técnico Municipal G-Oi,especialidade: Agente de
Articulação Municipal, matricula no 25008, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, a incorporação do 3° (terceiro) décimo
de gratiflcação, de NIvel de AtuaçãO Operacional, sImbolo AO-
4, de Coordenador de Organizacao Comunitária; conforme o
Processo n° 772/20 1 2-SMAG.

Art. 2° - Esta Portaria entràrá em vigor no data de sua
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario;

Ciehtifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
25 de junhode 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 251/P DE 25 DE JUNHO DE 2012.

1-



NICIPI

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçoes que
e confere o Art. 75, inciso II, olInea a", do Lei Organica do
unicIpio, de 11 de luiho de 1992, corn as alteraçoes dispos-
$ no Emenda a Lei Orgânica do MunicIpio n o oi 7 de 17 de
zembro de 2010, publicada no DOM n° 2849 6e 29 de de-
•mbro de 2010 e de acordo corn o Art. 56 e seus parágrafos,
i Lei Complementar no 003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor Zenon Alexandre Vieira,
cnico Municipal F-01, especialidade: Assistente Adminis-
divo, matriculci no 25098, do quadro de pessoal desta Pre-
itura, a incorporaçao do 1° (primeiro) décimo de gratifica-
o, de NIvel de Assessoramento, Simbolo AS-7, de Assistente
conforme o Processo n° 1 199/2012-SMAG.

Art. 2° - Esta Portaria tern efeito retroativo a 15 de mob
2012, revogadas as disposioes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

f inete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
ide	iode2Ol2.

Iradilson Sarnpoio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

MARIA No 252/P DE 25 DE JUNHO DE 2012.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso das otribuiôes que
econfere.o Art. 75, inciso II, alInea "a", do Lei Organica do
unicipio, de 11 de julho de 1992, corn as alteraçôes dispos-
5 no Emenda a Lei Orgânica do Municipio no 017 de 17 de
zernbro de 2010, publicada no DOM n° 2849 de 29 de de-
mbro de 2010 e de acordo corn o. Art. 56 e seus parágrafos,
Lei Complernentar n° 003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor Vilmo Cardoso do Silva,
,arda Municipal D-07, especialidade: Subinspetor, matri-
Ia n° 14715, do quadro de pessoal desta Prefeitura, a in-
rporação do 10 (primeiro) decimo de gratificaçao, de NIvel
Atuaçao Operacional, SIrnbolo AO-5, de Chefe de Divisão,

nforp-- o Processo n° 1 186/2012-SMAG.

M... 2° - Esta Portaria tern efeito retroativo a 09 de maio
2012, revogadas as disposiçoes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
de junho de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

)RTARIA No 253/P DE 25 DE JUNHO DE 2012.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçoes le-
ique Ihe confere o art. 75, inciso II, alInea "a; do Lei Orgâ-
rzIo MunicIpio de Boa Vista, corn as alteraçôes dispostas no

i*da a Lei Orgânica do MunicIpio n° 017, de 17 de dezem-
de 2010, publicada no Diário Oficial do Municipio n° 2849,

de dezembro de 2010, de acordo corn o art. 85, do Lei
pmentar no. 003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora Antonio Nely de Araájo
tde, Técnico Municipal 1-01, especialidade: Auxiliar de
htThagem, matrIcula n°01 576, do quadro de pessoal desta
eicdkna, Licença Pr6mij por Assiduidade, referente ao 4°
JcJlrta)tquinquenio, adquirido no perIodo compreendido entre

"^ ^Pv^^O.

01.03.040 01 .05.09, ci'"S6j.uso1üIda no perlodo de 10.07.12 a
07.1 0.12, conforme o Processo n o 1 021/2012-SMAG.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes ern contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
25 de junho de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

AVISO DE LICIrAçAO

Pregão Eletrônico n o 061/2012
Processo 01 10/201 2-SMEC

Objeto: Aquisição de material de consumo Para aten-
der o Programa de Formação Continuada, corn cursos volta-
dos Para profissionais não docentes dos escolas municipäis
de Boa Vista.

Entrega dos Propostas: a partir de 27/06/2012 as 09h
no sitio www.licitacoes-e.com.br.

Abertura das Propostas: 10/07/2012 as 09h3Omin (Ho-
rário de Brasilia) no sItio supracitado.

lnIcio do Disputa: 10/07/2012 as 10h30min (Horário
de Brasilia) no sItio supracitado.

0 Edital encontra-se a disposição dos interessados, nos
sitios www.Iicitacoes-e.com.br, www.boavista.rr.gov.br e no Co-
missão Permanente de Licitaçao, situada no Rua Penha Bra-
sil, 1011 - Paládo 09 de Julho - Anexo I - São Francisco - Boa
Vista / RR, no horário de 08h as 13h, sendo fornecido gratui-
tarnente mediante a apresentação de urn dispositivo eletrôni-
Co de armazenamento.	 -

Néria Gardenia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEIT!JJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAA0

CERTIDAO DE INEXIGIBILIDADE

A Comissão Permanente de Licitação do MunicIpio de
Boa Vista-RR, corn base no Parecer no. 0491/12 do Procura-
doria de Licitaçôes e Contratos/PLC, certifica que a solicitaçao
constante do processo n o 664/2012 - SMAG, Para Prestcição
de Serviços de Gestão Financeiro ç Serviços Previdenciários
PRESSEM, em favor do INSTITUIA0 BANCO DO BRASIL S/A
no valor no mensal de R$ 2500,00 (dais mil e quinhentos
reais), perfazendo urn valor total de R$ 30.000,00 (trinta mu
reais), peló perIodo de 12 (doze) meses, enquadra-se no Art.
25, incisoII, c/c o art. 13, inciso III, do Lei 8.666/93 e suai
posteriores alteraçoes.

Conforme orienta a lei supramencionada, esta situação
de Inexigibilidade deverá sér comunicada dentro de três duos
a senhora Secretária Municipal de Adrninistraçao e Gestáo de
Pessoas, Para ratificação e publicaçao no Imprensa Oficial no
prazo de cinco dias, corno condiçao Para eficácia dos abs.

Boa Vista-RR, 26 de junho de 2012.

Emerson Ayes de Araujo
Presidente do CPL

Ivaldo Gomes Borbosa	Joyce Luiza Correa de Queiroz
Membro	 Membro

Em cumprimento ao disposto no Art. 26 do lei n° 8.666 di
21 de junho de 1993, ratifico a Inexigibilidade objeto do Proces
so n° 664/2012 - SMAG, corn solicitaçao de origem do SMAG.'

Lucicleide Barreto Queiroz
Secretáricz Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO

DESPACHO

Convite no 022/2012
Processo 009/2012 - GPRE

HOMOLOGO E ADJUDICO 0 PROCESSO UCITATÔRIO no
009//2012- GPRE -. Convite n° 022/2012, tendo come objeto: LO-

o de 01 (urn) velculo utilitátio, cabine dupla, movido a diesel
ca or condicionado, sern motorista e possuir nomáximo 05
(cinco) anos de fabticação, porn citender as necessidades do Ga-
binete do Prefeito, no MunicIpio de Boa Vista - RR, recomenda
adjudicação a licitante vencedora ANTONIA REJANIA DA SILVA,
pelo valor mensal de R$ 3.990,00 (trés mil novecentos e noventa
reciis), totalizando o valor total de R$ 31.920,00 (frmnta e urn mu
novecentos e vinte reais) pelo perlodo de 08 (oito) meses.

Elinete Kilma L. Sampaio
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO

Pregão Presencial n° 016/2012
Processo 0088/201 2-SMSA

Homologo o Processo Licitatório n o 0088/201 2-SMSA, Pre-
gao Presencial n° 016/2012, tendo como obeto Aquisição de
alimentos Para atendér a reolizaçao dos campanhas de vacina-
56o contra a poliomielite 10 e 20 etapa e contra a influenza Para
idosqs, cuja ad* udicação Parao lote I foi a favor do THAYTY
INDUSTRIA E SERVIOS LTDA - ME, pelo valor total de R$
87.246,00 (oitenta e sete mil duzentos e quar%nta e seis reais).

Ipojucan Carneiro do Costa
Secretário Municipal do Saáde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO

DESPACHO

Pregão Presencial n° 020/2012
Processo 0921/201 2-SMAG

HOMOLOGO 0 PROCESSO LICITATÔRIO n° 0409/2012-
SMAG - Pregão Presencial 

no 
020/12, Processo 

no 
0921/2012

- SMAG, referente a Aquisiçao de material de coflsumo (gene-
rosalirnentIcios), Para atender as necessidades do Secretaria
Municipal de Administraçao e Gestão de Pessoas, cuja adju-
dicação do late I, a empresa M.F.P FREIRE - ME pelo valor total
de R$ 13.300,00 (treze mil e trezentos reais).

Lucicleide Barreto Queiroz
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçA0 E GESTAO DEPESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SEO?EIARIA MUNICIPAL QE ADMINISTRAO E GESTAO DE PESSOAS

SUPERINTENDENCIA DE GE AO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

0 Superintendente de Gestãó de Pessoas do Prefeituro
Municipal de Boa Vista - RR, no uso de suas atribuiçaes, vem
de páblico solicitor o comparecimento do (a) servidor (a) abai-
xo relacionado (a), no prazo de 03 (trés) dias a contar do data
do ültima publicacao, naquela Superintendência, sito a Rua
General Penha Brasil, n o 1.011 - Palácio 09 de Julho, São
Francisco, no horário normal de expediente, corn fundamento
no que preceitua o Art. 115 e seus Incisos I, II, e X, e Art. 133,
do Lei Complementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012.

Mat. Nome do Servidor	 Cargo / Especialidode
03509 PAULO GEORGE FIGUEIREDO DE FREITAS TeudwMudpaI/AteeAd,.J.haI.o

Superintendência de Gestao de Pessoas, 22 de junho
de 2012.

-	James Calheiros Lins
Superintendente de Gestão de Pessoas lnterino

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA yISTA
'SECRETARIAMUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA No 134/201 2/GAB/SMSA

0 Secretário Municipal de SaUde, no uso dos atribui-
çoes que lhe são conferidas através do Decreto No 590/P de
04 dejunho de 201Z publicodo no D.O.M N°. 3201 de 05 de
junho de 2012, e visando meihor controle e transparência no
recebimento e distribuicão de medicarnentos e insumos far-
macêuticos através do CAF- Central de Abastecimento Farma-
cêutico dà Secretaria Municipal de Saude.

RESOLVE:

Art. 1 0 Alterar a Portaria de n°. 087/2012/GAG/SMSA,
de 12 de abril de 2012, publiada no D.O.M. n°. 3165, de 10
de abril de 2012;

Art. 2° A Comissão tern a seguinte constituição:
Aiub Luix Thome Abdola, Fiscal Municipal (Presidente)

IneFeneim Rotha - Fcimocéuticc (Menthro) - penodo matutino
-Rimathrn)-pedpeo

Alexandra Paulinoda Sllva,AnteAdmintivo(Membro)
Sàulo Leite do Silva, Assessor 4 (Membro)

Art. 3° Somente atravésde Noto Fiscal ou ordern r' ce-
cretário do SMSA, haver6 recebimento de medicamentoi fe-
rial de insumos farmacêuticos.

Paragrafo ánico: Fico autorizado a permuta, doação ou
empréstimo de medicarnentos entre as unidades de soáde
desde que acompanhada de relação ossinada e carimbada
pela autoridade competenté, corn anuéncia do Comissão.

Art. 4° Proibido a entrega de leite ou medico mento a
pessoa que não esteja cadastrada, per ordem judicial ou au-
torização, par escrito, do Secretário do SMSA.

Art. 50 Os termos exemplificados nos art. 40 e 50 do
Portaria no 087/GAB/SMSA permanecem sem ciltercicao.

Art. 6° Esta Portana enfra emvigor no data de sua as-
sinatura, revogadas as disposiçoes em contrário.

Cientifique-se
Cumpra-se
Publique-se.

Gabinete do Sécretário Municipal de Saáde, em 11 de
junho de 2012.	 -

Ipojucan Carneiro do Costa
Secretário Municipal de SaUde

-SMSA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA YISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA No 138/201 2/GAB/SMSA

• 0 Secretário Municipal de Saude, no uso dos atribui-
çôes quo lhe são conferidas através do Decreto No 590/P de
04 dejunho do 2012, publicado no D.O.M N°. 3201 de 05 do
•junho de 2012:

RESOLVE:

Art. 1 0 Nota deElogio acts servidores abaixo relaciona-
dos pelo excelente desempenho no exercIcio dos suas funçoes,
quanto a eficiéncia, dedicaçao e responsabilidade, tendo em
vista a mudança do prédio do CAF - Centro de Abastecimento
de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos:

Adiénio Silva do Faria
Amelia Rafaela do Limo e Costa
Ana Maria Limo Teixeira
Andrezza Fontenele Ravazzi
Charles Gonçalves Silva
Clenilson Silva Sousa
Cynara Fonseca de Aquino
Edson Felix do Santana



I	
1. rm

 

Aom
!Ttr

(	E 'STAMOS
IRAJBALJHANDO

PREFflIURA DE BOA VISTA

FL 2

Eliny Ferreira Rocha
Franciel de Oliveira Leite
Francisco Ferreira de AraUjo
Francisco Peixoto do Costa
Icaro Bruno Azevedo de Souza
ioão Ricardo Bezerra de Souza
José Serra Junior
Juvenil Lopes Conceiçao
Luzeilda Felix do Nascimento
Marcela Maciel da Paixão Silva
Marcos Macario Cruz de Araájo
Maria do Conceiçao da Silva
Maria do Socorro Gondim Marques
Maria do Socorro Resende da Silva Cruz
Renato Bezerra Braga
Ricelli da Costa Silva
Rosario Abreu Costa
Rosincilva Souza do Nascimento

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
iatura, revogadas as disposiçóes em contrário.

Cientifique-se
Cumpra-se
P '4uque-se.

..iinete do Secretário Municipal de Saüde, em 25 de
iho.de 2012.
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Ipojucan Carneiro da Costa
Secretário Municipal de SaUde

-SMSA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

RTARIA N o 139/2012/GAB/SMSA.

0 Secretário Municipal de Saude, no uso das atribui-
s que Ihe são conferidas através do Decreto No 590/P de
de junho de 2012, publicado no D.O.M N°. 3201 de 05 de
&io de 2012:

RESOLVE:

Art. 1° Prorrogar por mais 15 (quinze) dias os trabalhos
Comissão de Avaliação, Programaçao e Enquadramento
Servidores da Secretaria Municipal de Saüde, nomeada

ayes do Portaria n° 109/201 2/GAB/SMSA - D.O.M n°.3181,
08 de maio de 2012, a fim de que possam concluir os

J.... 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do data de
cissinatura, revogadas as disposiçães em contrário.

Cientifique-se
Cumpra-se
Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Saüde, em 08 de
ho de 2012.

Ipojucan Carneiro do Costa
Secretário Municipal de SaOde

-SMSA-

PALE COM A GENEE: Upe I

ESTAMOS

 twtcr.coir, prEIeiL'rbv

Para informaçao	Ligue

sabre onossotrabalhQi 56
dade, fae corn a gente.



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - N O 3216	 27 de junhó de 2012

M ti r Li L:

I (

m:w,

 twillencarr prcI..rtb

Aiv"ESTAWOS
TABALHANDO

•	 PRFfEJTURAOUOA1TA

Poder Legislativo
Presidente:

Braz Assis Behnck
Primeiro Vice- Presidente:

Sebastião Corrêa Lira Neto
Segundo Vice-Presidente:

Masamy Edo
Primeiro Secretário:

Mandel Neves de Macedo
Segundo Secretário:

Mario Márcio Brito Sampaio
Terceira Secretário:

Maria. de Lourdes Pinheiro
Francisco de Souza Cruz, Idinaldo Cardoso

do Silva, Janice Ribeiro Coelho, Joziel Vanderley
da Silva; Mauricélio Fernandes de Melo, Paulo
Bastos Linhares, Rosivcil Soares de Freitas,
Telmário Mota de Oliveira.
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